
PROCESSO Nº. 123/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/2017
EDITAL Nº. 097/2017

REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Tarumã, com sede na Rua Aroeira, 482, Vila das Árvores,
telefone/fax (0XX18) 3373 – 4500, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo,
mediante a Presidente da Comul e Pregoeira, designada pelos Decretos nº. 1.739/2017 e nº.
1.740/2017, ambos de de 02 de janeiro de 2017, torna público, para conhecimento dos
interessados, que estará realizando “PREGÃO ELETRÔNICO” do tipo MENOR PREÇO DO LOTE
com reserva de cota para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, tendo por
finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificado no Anexo I deste Edital – Termo de
Referência, em conformidade a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº.
3.555/2000, Decreto Federal nº. 5.450/2005, Decreto Municipal nº. 803/2007 e,
subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n°.
123/06 e suas posteriores alterações, bem como as condições a seguir estabelecidas.

1 - PREÂMBULO

1.1. A sessão pública será processada e conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe
de Apoio designados nos autos do processo em epígrafe, mediante inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações” constante
na página eletrônica do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br) nos seguintes prazos
e condições:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 11 de outubro de 2017, às 08h30.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 11 de outubro de 2017, às 08h35.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: dia 11 de outubro de 2017, às 08h45.

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br (acesso identificado no link - licitações).

1.2. O fornecedor deverá observar as datas e horários limites previstos para a abertura das
propostas atentando-se também para a data e horário para o início da disputa.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de
nova comunicação.

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e
anexos, que dele fazem parte integrante.

2 - OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição eventual de
móveis e equipamentos permanentes, conforme especificações contidas no ANEXO I –
Termo de Referência.

2.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”, e
emitida a autorização de entrega.
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2.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição que deles
poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada à preferência
ao beneficiário do Registro, em igualdade de condições.

2.4. A critério da Administração, poderão ser solicitados no ato da contratação, laudos de
análise, com o objetivo de verificar as propriedades, características e a qualidade do item,
dentro dos parâmetros obrigatório definidos na legislação pertinente, sendo que estes
correrão por conta e ônus do licitante.

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão retirar o Edital
Completo e seus anexos junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tarumã ou
através do site www.taruma.sp.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br.

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos e que estejam previamente credenciadas perante o provedor dos sistema
eletrônico.

3.3. Fica vedada a participação de empresas que se enquadrem nos termos do art. 9º, da
lei 8.666/93:

3.3.1. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência,
sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.3.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

3.3.3. Empresas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. Para participar do pregão e ter acesso ao sistema eletrônico, o licitante deverá se
credenciar previamente perante o provedor do sistema, para a geração de chave e senha
de acesso. A senha é de responsabilidade da pessoa física que representará a empresa e,
portanto, é pessoal e intransferível, devendo ser mantida em absoluto sigilo.

4.2. O credenciamento no sistema do banco dar-se-á através da apresentação dos
seguintes documentos:

4.2.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou ocupar cargo assemelhado na empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social
devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, bem como o documento original de
identidade com foto para conferência;

4.2.2. Em se tratando de procurador, as empresas deverão credenciar um representante,
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos
inerentes no “licitaçoes-e”.

4.3. Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do Banco
do Brasil S.A, sediadas no País, para que façam sua adesão ao licitações-e.
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4.3.1. Para o licitante correntista do Banco, é necessário:

4.3.1.1. - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;

4.3.1.2. - nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como
legítimo(s) para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de
Nomeação de Representante):

a) O(s) representante(s) também será(ao) registrado(s) no sistema;

b) Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de
identidade, CPF e comprovante de residência.

4.3.2. Para o licitante não correntista do Banco, é necessário:

4.3.2.1. - fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios;

4.3.2.2. - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;

4.3.2.3. - nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como
legítimo(s)para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de
Nomeação de Representante):

a) o representante também será(ao) registrado(s) no sistema;

b) caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de identidade,
CPF e comprovante de residência.

4.4. O aplicativo “licitações-e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos
www.bb.com.br, acesso pelo link “Outros sites/licitações” ou diretamente www.licitacoes-
e.com.br.

4.5. O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante
podem ser obtidos na página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de
credenciamento no Licitações”, ou fornecidos pelas agências do Banco.

4.5.1. Para possibilitar maior segurança aos participantes, após preencher o formulário, o
interessado estará fazendo apenas um pré-cadastramento, que será enviado à agência por
ele escolhida para posterior efetivação.

4.6. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do
credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do
Município de Tarumã – SP.

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.9. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade
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técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5 - PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos.

5.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”.

5.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.5. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta Portal de Compras do gestor do
sistemal, utilizar o suporte técnico através do telefone: 0800 729 0500.

6 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas
no campo próprio todos os requisitos a saber:

6.2.1 O(s) PREÇO(S) TOTAL(IS) do(s) Lote(s) para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo
com o Anexo I – Especificação dos Lotes, com a inclusão de todos os custos operacionais,
inclusive o frete de sua atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem
como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo
adicional.

6.2.2 Deverão ser informados: apenas 01 (uma) marca e/ou fabricante do produto cotado,
modelo, bem como informações suficientes para análise do mesmo em conformidade com
o Anexo I, que deverão ser informados no campo “informações adicionais”, quando da
formulação da proposta eletrônica, no aplicativo “licitações-e”.

6.3. Qualquer elemento que possa identificar a licitante no sistema eletrônico, importa
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital

6.4. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que:

6.4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados à partir da data de abertura do pregão.
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6.4.2. O prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data do aceite da Nota
Fiscal;

6.4.3. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 20 (vinte) dias, contados da data do
recebimento de Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado desde que
plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência públicos.

6.4.4. A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos
materiais, bem como pelo descarregamento no(s) local(is) de entrega(s) indicado(s) pelo
órgão Requisitante;

6.4.5. O órgão requisitante reserva-se o direito de realizar diligências, após a disputa de
preços, para os esclarecimentos que se fizerem necessários para o julgamento.

6.4.6. Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos.

6.5. Poderão ser desclassificadas as ofertas que não atenderem às exigências do presente
instrumento convocatório ou apresentem qualquer irregularidade capaz de dificultar o seu
julgamento.

6.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

7 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública do pregão
eletrônico, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a
avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.2. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial
de menor valor apresentada por Lote.

7.3. Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de
lances, podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado.

7.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

7.6. Os lances ofertados serão no MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, com no máximo duas
casas decimais, sendo desprezadas as demais.

7.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido
para o lote.

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico.

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos
demais participantes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento



iminente dos lances emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10.1. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao
pregoeiro verificar a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s).

7.11. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a
aceitabilidade dos preços apresentados, verificando a perfeita consonância com as
especificações e condições do edital, podendo encaminhar contraproposta diretamente
ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, para que seja obtido
preço melhor, possibilitando decidir sobre sua aceitação.

7..12. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.13. Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os
licitantes desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as propostas ou
os lances subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.

7.14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
sessão de lances

7.15. A classificação das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas
à sessão pública do pregão constarão na Ata, que estará também disponível na internet,
através do endereço eletrônico www.taruma.sp.gov.br.

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para efeito de seleção e julgamento, será considerado o preço global do lote.

8.2. Fica assegurado cota do objeto do presente certame para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte, em observância ao disposto no artigo 48, III,
da Lei Complementar 123/06, conforme o Termo de Referência – Anexo I, sem prejuízo à sua
participação na cota principal.

8.2.1. Para obter os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, a qualidade de
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá requerer por expresso, nos termos do
disposto no artigo 72 da referida Lei Complementar N°. 123/06, bem como apresentar
CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso.

8.3. Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da
Lei nº. 10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar
n°. 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do §
4º do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06.

8.4. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de
admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim
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de obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do
artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações
elencadas nos incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui
fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades
previstas no artigo 93 da Lei n.° 8.666/93.

9 - HABILITAÇÃO

9.1. Do licitante detentor da melhor oferta serão solicitados os seguintes documentos
relativos à habilitação e proposta de preços atualizada, devendo ser remetidos através do
e-mail: comulpmt@taruma.sp.gov.br, no prazo máximo de 24 horas após o término da sessão
virtual de lances, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no
prazo de 03 (três) dias uteis:

9.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso
de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata
de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Tratando-se de representante legal o estatuto social, contrato social ou outro instrumento
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, deverá
constar expressos os poderes para a pessoa exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;

e) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados acima, que comprove
os poderes do mandante para a outorga.

9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº
1751, de 02 de outubro de 2014;

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante,
expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor;

d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante,
quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade
em vigor;
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e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, (CNDT).

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.1.4. Qualificação Técnica:

a) Apresentação de atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
em favor da empresa proponente, cujo teor comprove fornecimento de itens compatíveis
ao objeto deste certame licitatório.

9.1.5. Declarações obrigatórias:

a) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal (Anexo III).

b) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação
(Anexo III);

c) Declaração de desimpedimento de licitar e contratar com a administração pública
(Anexo III);

d) A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração (Anexo
III), que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos termos do
artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL.

9.2. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de
vigência de validade.

9.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.

9.3. Não serão consideradas válidas cópias extraídas de cópias autenticadas.

9.3.1. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas, desde que apresentadas junto
aos documentos originais, pelo representante do órgão municipal com chancela própria.

9.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.4.1. Fica assegurado o prazo de 05 dias úteis, prorrogáveis por igual período, para
apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso de restrição
na documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância ao
disposto no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações.

9.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na perda do direito à contratação, sem prejuízo de demais sanções.



9.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 18.3 e seguintes deste Edital.

10 - PROPOSTA ESCRITA

10.1. O licitante vencedor deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços originária da
etapa de lances devidamente preenchida em papel timbrado da empresa através de
processo de informática, conforme ANEXO I, em via rubricada em todas as folhas e a última
assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.

10.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome da licitante, endereço completo, número do CNPJ.

b) Número do Processo e número do Pregão;

c) Preço do item e total do lote, em moeda corrente nacional, em algarismo com no
máximo duas casas decimais, sem qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

d) Especificações detalhadas dos itens ofertados, consoante exigências editalícias;

e) Inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: despesas com
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão deste pregão;

g) Prazo de entrega - conforme edital, 30 dias.

h) Número da Conta Bancária (de preferência Banco do Brasil ou Bradesco) e email para
envio dos empenhos, bem como para efetuação da transação financeira.

i) Catálogo do fabricante contendo as especificações dos equipamentos ofertados, com as
imagens do produto.

10.3. Os produtos e serviços ofertados deverão atender aos padrões de excelência, de
acordo com as normas pertinentes;

10.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

10.5. O prazo máximo para o envio do solicitado no item acima é de 03 (três) dias úteis,
contados da data da sessão pública virtual, sendo que o endereço para correspondência é:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ – UGB LICITAÇÕES, FONE (18) 3329-4500, RUA AROEIRA, Nº.
482 – VILA DAS ÁRVORES – TARUMÃ SP – CEP 19820-000.

10.6. Os itens de propostas que eventualmente contemplem itens que não correspondam às
especificações ou quantidades contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital
serão desconsiderados.

10.7. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não
comprometam o interesse público e da administração.



11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

11.1. Até 02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, cabendo o Pregoeiro decidir sobre
a impugnação no prazo de até 24 horas.

11.1.1. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro até 03 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, via Internet no endereço www.licitacoes-e.com.br, Suas Licitações,
Acolhimento de Propostas”, PE 027/2017, “Incluir Mensagem” ou através do e-mail:-
comulpmt@taruma.sp.gov.br ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica –
Licitações – UGB - L, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-
000, que será dirigida ao Pregoeiro na Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tarumã.

11.1.2. Os esclarecimentos e eventuais retificações serão efetuados e disponibilizados no
endereço eletrônico acima mencionado.

11.1.2.1. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o Pregoeiro
poderá, por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de
esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem
na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão
de errata, e será publicada no site da Prefeitura Municipal de Tarumã e no endereço
eletrônico acima mencionado..

11.1.3. Não serão reconhecidas impugnações do Edital fora dos respectivos prazos legais.

11.2. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz
de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do
certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados.

11.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes, no endereço web “www.licitacoes-e.com.br, Suas Licitações, Acolhimento de
Propostas”, PE 027/2017, “Incluir Mensagem”.

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo o licitante se
manifestar depois de declarado o vencedor da disputa pelo pregoeiro. O Sistema aceitará
a intenção do licitante, nas 24 horas imediatamente posteriores ao ato de declaração do
vencedor. O fornecedor desclassificado antes da fase de disputa também poderá
manifestar a sua intenção de interpor recurso naquele momento.

12.1.1. O recorrente manifestará sua intenção com registro da síntese de suas razões,
devendo juntar memoriais no prazo de três (03) dias úteis, ficando os demais licitantes
convocados a apresentar contra-razões em igual número de dias (03), que contarão a partir
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.1.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
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12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo licitante.

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre
que não houver recurso.

13.2. A adjudicação será feita por lote.

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado na cota principal.

14 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

14.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, em consonância com
a proposta de preço;

14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

14.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE;

14.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

14.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte,
tributos, demais encargos decorrentes da entrega dos itens.

14.6. Comparecer sempre que solicitado a Secretaria Municipal de Governo e Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, órgãos controladores da Prefeitura
Municipal de Tarumã, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções e
acertar providências.

14.7. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extra-judicial.

15 - PRAZO DE ENTREGA

15.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de no máximo 20 (vinte) dias, contados da
data do recebimento de Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado desde que
plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência públicos, nos termos



definidos no Termo de Referência e conforme cronograma expedido nos endereços
indicados.

15.2. As requisições deverão conter:

15.2.1. Identificação da unidade requisitante;

15.2.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº 123/2017 – Pregão
Eletrônico nº 027/2017);

15.2.3. Número da Ata;

15.2.4. Identificação da contratada;

15.2.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades;

15.2.6. Data e horário para a entrega dos equipamentos.

15.3. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem
a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada inclusive por correio
eletrônico.

15.4. Os itens deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, contados da
data de recebimento da respectiva requisição.

15.5. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pelo contratante:

a) Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega;

b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento provisório.

15.6. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação
de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:

15.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 07 (sete) dias,
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente;

15.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 07 (sete)
dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente.

15.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos
produtos.

16 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. As obrigações decorrentes do objeto constantes no Registro de Preço a serem firmados
entre a Administração e o fornecedor serão formalizados através de contrato (ATA DE
REGISTRO DE PREÇO), observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e
na Legislação vigente.



16.2. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por Nota
de Empenho, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos,
dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei 8.666/93, e
alterações posteriores.

16.3. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar,
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto
ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

16.4. Observando os critérios e condições estabelecidas no presente edital, a Administração,
poderá contratar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação,
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua
capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, observadas
as condições do Edital e o Preço Registrado.

16.5. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o Município
de Tarumã a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
especificas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do
registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

16.6. Ao licitante vencedor, fica assegurado a preferência em igualdade de condições com
os demais licitantes concorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer
outros meios, respeitadas a legislação relativa à licitação.

16.7. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Comissão Municipal de Licitação,
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

16.8. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura Ata de
Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da efetiva
convocação expedida pelo Departamento de Licitações e Contratos

16.9. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de
comunicação que comprove a data do correspondente recebimento.

17 – DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta
licitação.

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à
multa de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou
conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso;

18.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração cancele a Ata e
aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

18.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em
relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sanções:



18.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

18.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências Editalicias e “contratuais” ou
deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior
definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

18.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier
prejuízo para a Administração;

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

18.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo
prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo
das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

18.4. A sanção de advertência de que trata o item 18.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos
observados nos equipamentos;

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

18.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for
verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública.
Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia,
tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE.

19 - RESCISÃO

19.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. Os recursos financeiros correrão à conta de dotações orçamentária na Categoria
Econômica ora baixo discriminada, ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual
do Município:

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

21 - PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento dos respectivos itens, mediante
emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado
Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para



tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade,
no prazo de até 30 dias após o aceite da nota fiscal.

21.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

21.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou
recebimento em carteira.

21.4. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de
qualquer natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã.

21.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s)
empresa(s) contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues,
conforme disciplina a Portaria CAT n°162/2010.

22 - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

21.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da sua
assinatura.

22.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”,
do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

22.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art.
65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Licitatório.

22.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor
registrado em Ata.

22.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não
será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização
de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

23 - DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

23.2. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.

23.3. Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão de sua proposta.



23.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da
Lei nº. 8.666/93.

23.6. De todas as sessões públicas realizadas, serã lavrada ata circunstanciada dos trabalhos,
onde serão registradas as impugnações fundamentadas, porventura apresentadas pelos
representantes legais.

23.7. Os interessados ainda poderão obter informações e/ou o Edital por meio eletrônico, via
Internet no endereço www.licitacoes-e.com.br, ou através do e-mail:-
comulpmt@taruma.sp.gov.br ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica – Licitações
– UGB - L, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-000. Maiores
esclarecimentos através do tel: (18) 3373-4500 – ramal 9549 / 9538.

23.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
em vigor.

23.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade do Contratado para outras entidades.

23.10. Não cabe ao Banco Brasil S/A qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da
negociação realizada.

23.11. O Município de Tarumã se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação,
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

23.12. Integram o presente Edital:
23.12.1. Anexo I – Termo de Referência;
23.12.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;
23.12.3. Anexo III – Modelo das Declarações necessárias.

23.13. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com
custo, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à
execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos.

23.14. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão a
disposição para retirada junto ao Departamento de Licitações, sito á Rua Aroeira nº. 482 –
Vila das Arvores, neste município de Tarumã, após a celebração do contrato.

23.15. Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por
qualquer tipo de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado, Jornal Local de grande circulação ou no Jornal
Semanário distribuído no município de Tarumã.

23.16. A qualquer tempo e na forma da Lei, antes da contratação, a Prefeitura de Tarumã
poderá inabilitar a licitante ou desclassificar sua proposta sem que a esta caiba direito de
indenização ou reembolso, na hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou
circunstância que desabone sua idoneidade financeira, comprometa sua capacidade
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técnica ou administrativa, ou ainda reduza sua capacidade de produção.

23.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados.

23.18. Fica eleito o foro da Comarca de Assis para dirimir quaisquer questões judiciais
advindas do presente Edital.

Tarumã, 27 de setembro de 2017.

LOUISE CAROLINE G. C. PRADO
PRESIDENTE DA COMUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA



Anexo I - Termo de Referência
Processo nº. 123/2017 – Pregão Eletrônico nº. 027/2017.

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de móveis e equipamentos permanentes.

LOTE 01 - APARELHO DVD, SOM E TELEVISAO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 5 UN APARELHO DVD - compatível com os seguintes

formatos: cabo usb , MP3; WMA; DivX; CD de
vídeio; JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD;
DVD=R/+RW – DVD –R/ -RW Sistemas de cor:
NTSC e, Progressive Scan Funções: Zoom, Book
Marker Seach, Desligamento automático,
Trava para crianças, Leitura Rápida, JPEG
Slideshow, Close Caption Conexões: 1 saída de
vídeo composto, 1 saída de áudio, 1 entrada
de microfone frontal: saída vídeo
componente; saída S-Vídeo; saída de áudio
digital coaxial Função Karaokê: com
pontuação Cor: preto Voltagem: 220 V OU
Bivolt automático Dimensões (LxAxP): 36x35x20
cm Peso: 1,4Kg

2 6 UN Aparelho de Som, Aparelho de Micro system
com karaokê,220 v, entrada para USB e para
cartão de memória com as seguintes
características: Entrada USB 1.0/2.0(full speed) ,
Entrada para cartão de memória: MMC, SD,
MS, Rádio AM e FM estéreo com sintonia
digital , Compatível com VCD, CD, CD-R, CD-
RW Reproduz vídeo no formato MPEG4 e CDs
musicais em arquivos MP3 e WMA saída S-
vídeo, vídeo componente, vídeo composto
Saída de áudio digital coaxial Dolby
digital(AC3) e DTS Função program, repeat,
zoom, play, go to, pause e protetor de tela
Saída para fones de ouvido Potência: 50W.
Deverão obter os selos de eficiência
relacionados ao seu desempenho e
identificação de certificação compulsória Os
selos a seguir devem estar presentes nos
produtos adquiridos.

3 1 UN CAIXA DE SOM AMPLIFICADA MULTIUSO MP
1000 APP 150 W RMS, COM ENTRADA USB, SD
CARD, BLUETOOTH, ENTRADA AUXILIAR, BIVOLT
AUTOMÁTICO, MEDIDA ( alt x larg. X peso) 709 x
540 x 284

4 4 UN Televisão de LCD 32" com entrada para HDTV,
Características: Digital Crystal Clear para
detalhes profundos e nitidez Tela LCD HD com
resolução de 1366x768p 28,9 bilhões de cores
Taxa de contraste dinâmico de 26000:1
Incredibe surround Potência de áudio de
2x15W RMS Duas entradas HDMI para conexão
HD totalmente digital em um único cabo Easy
Link: controle fácil da TV e dispositivo
conectado por HDMI CEC
Entrada para PC para usar a TV como monitor
de computador Conversos TV digital interno
Dimensões: Altura: 54,40 cm, Largura: 80,90



cm, Profundidade: 9,20 cm Peso: 18Kg, com
manual em português

VALOR TOTAL "LOTE 01 - APARELHO DVD, SOM E TELEVISAO":R$0,00()

LOTE 02 - APARELHO DVD, SOM E TELEVISAO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN APARELHO DVD - compatível com os seguintes

formatos: cabo usb , MP3; WMA; DivX; CD de
vídeio; JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD;
DVD=R/+RW – DVD –R/ -RW Sistemas de cor:
NTSC e, Progressive Scan Funções: Zoom, Book
Marker Seach, Desligamento automático,
Trava para crianças, Leitura Rápida, JPEG
Slideshow, Close Caption Conexões: 1 saída de
vídeo composto, 1 saída de áudio, 1 entrada
de microfone frontal: saída vídeo componente;
saída S-Vídeo; saída de áudio digital coaxial
Função Karaokê: com pontuação Cor: preto
Voltagem: 220 V OU Bivolt automático
Dimensões (LxAxP): 36x35x20 cm Peso: 1,4Kg -
COTA RESERVADA PARA ME/EPP.

2 1 UN Aparelho de Som, Aparelho de Micro system
com karaokê,220 v, entrada para USB e para
cartão de memória com as seguintes
características: Entrada USB 1.0/2.0(full speed) ,
Entrada para cartão de memória: MMC, SD,
MS, Rádio AM e FM estéreo com sintonia
digital , Compatível com VCD, CD, CD-R, CD-
RW Reproduz vídeo no formato MPEG4 e CDs
musicais em arquivos MP3 e WMA saída S-
vídeo, vídeo componente, vídeo composto
Saída de áudio digital coaxial Dolby
digital(AC3) e DTS Função program, repeat,
zoom, play, go to, pause e protetor de tela
Saída para fones de ouvido Potência: 50W.
Deverão obter os selos de eficiência
relacionados ao seu desempenho e
identificação de certificação compulsória Os
selos a seguir devem estar presentes nos
produtos adquiridos. - COTA RESERVADA PARA
ME/EPP

3 1 UN Televisão de LCD 32" com entrada para HDTV,
Características: Digital Crystal Clear para
detalhes profundos e nitidez Tela LCD HD com
resolução de 1366x768p 28,9 bilhões de cores
Taxa de contraste dinâmico de 26000:1
Incredibe surround Potência de áudio de
2x15W RMS. Duas entradas HDMI para conexão
HD totalmente digital em um único cabo Easy
Link: controle fácil da TV e dispositivo
conectado por HDMI CEC. Entrada para PC
para usar a TV como monitor de computador
Conversos TV digital interno Dimensões: Altura:
54,40 cm, Largura: 80,90 cm, Profundidade:
9,20 cm Peso: 18Kg, com manual em português
- COTA RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 02 - APARELHO DVD, SOM E TELEVISAO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 03 - ARMARIOS E ARQUIVOS EM ACO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca



1 40 UN Armário Alto em Aço - Fornecimento e
montagem de armário Alto em Aço, dim
198x090x040cm, todo emchapa 24, com 02
portas de abrir com reforços internos tipo
ômega e puxadoresestampados nas portas no
sentido vertical, com acabamento em PVC,
contendo04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com
regulagem de altura do tipo cremalheira, com
fechadura cilíndrica e pintura eletrostática a
pó.

2 6 UN Armário roupeiro - Roupeiro em aço na cor
cristal, confeccionados em chapa de aço "22"
(0,75mm). Constituído por 16 portas; As portas
devem possuir venezianas para arejamento e
possuir pitão para cadeado; sem ondulações,
ressaltos, rebarbas ou imperfeições no
acabamento dos roupeiros; Deve ser tratado
contra oxidação com fosfato de zinco e
pintados com tinta especial na cor platina
com secagem em estufa; Possuir dobradiças
internas para evitar arrombamentos com
abertura de135°, pés removíveis com sapatas
plásticas niveladoras Ø3/8".Dimensões: Altura:
1945 mm Largura: 1230 mm Profundidade: 400
mm. Todas as partes metálicas devem ser
unidas entre si por meio de solda, configurando
uma estrutura única, devendo receber
tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas,
repingos de solda, esmerilhar juntas e
arredondar cantosagudos.Todas as unidades
deverão obter o Selo Identificador de Controle
de Qualidade dofabricante e a garantia
contra defeitos de fabricação de dois anos.
Poderão ser aprovadas variações nas
especificações, para adequaçãoaos padrões
de cada fabricante, desde que configure
melhoria de qualidade emrelação às
especificações originais.

3 5 UN Armário roupeiro - Roupeiro em aço na cor
cristal, confeccionados em chapa de aço "22"
(0,75mm). O roupeiro em aço é constituído por
12 portas; As portas devem possuir venezianas
para arejamento e possuir pitão para
cadeado; Não será aceito ondulações,
ressaltos, rebarbas ou imperfeições no
acabamento dos roupeiros; Deve ser tratados
contra oxidação com fosfato de zinco e
pintados com tinta especial na cor platina
com secagem em estufa. Possuir dobradiças
internas para evitar arrombamentos com
abertura de135°, pés removíveis com sapatas
plásticas niveladoras Ø3/8". Dimensões: Altura:
1945 mm. Largura: 1230 mm. Profundidade: 400
mm Todas as partes metálicas devem ser
unidas entre si por meio de solda, configurando
uma estrutura única, devendo receber
tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas,
repingos de solda, esmerilhar juntas e
arredondar cantos agudos.Todas as unidades
deverão obter o Selo Identificador de Controle
de Qualidade do fabricante e a garantia



contra defeitos de fabricação de dois anos.
Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem
desconformidades ou defeitos de fabricação.
Poderão ser aprovadas variações nas
especificações, para adequação aos padrões
de cada fabricante, desde que configure
melhoria de qualidade em relação às
especificações originais.

4 4 UN Arquivo de Aço - Arquivo deslizante em aço
chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor platina,
com quatro gavetas e travamento único,
fechamento através de tambor cilindrico, com
gavetas corrediças reguláveis distanciadas a
cada 400mm. O Sistema de deslizamento das
gavetas será através de rolamento metálico
em trilhos telescópicos de aço zincado. Os
puxadores embutidos e as dimensões do porta
etiquetas também embutido é de 75 x 40mm.
Deve ser tratado contra oxidação com fosfato
de zinco e pintados com tinta especial com
secagem em estufa; Rodapé em chapa de
aço pintada na mesma cor platina com
sapatas niveladoras.Capacidade: 35kg por
gaveta. Todas as partes metálicas devem ser
unidas entre si por meio de solda, configurando
uma estrutura única, devendo receber
tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas,
repingos de solda, esmerilhar juntas e
arredondar cantos agudos.Todas as unidades
deverão obter o Selo Identificador de Controle
de Qualidade do fabricante e a garantia
contra defeitos de fabricação de dois
anos.Serão rejeitados, lotes que apresentarem
desconformidades ou defeitos de
fabricação.Poderão ser aprovadas variações
nas especificações, para adequação aos
padrões de cada fabricante, desde que
configure melhoria de qualidade em relação
às especificações originais. Alt.: 1050 / Larg.:
470 / Prof.: 710 mm.

5 7 UN ESTANTE COM PROLONGAMENTO;
CONFECCIONADA EM AÇO; N A CHAPA 24;
COM 09 PRATELEIRAS; COLUNAS NA CHAPA 16;
MEDINDO 2,63 DE ALTURA X 0,92 DE LARGURA X
0,42 DE PROFUNDIDADE.

6 1 UN Roupeiro 20 portas; Roupeiro em aço,
confeccionado na chapa 26/0,45 MM,
FECHAMENTO PITÃO PARA CADEADO, , na cor
cinza, com fechaduras em todas as portas,
medindo 1,98 de altura x 1,26 de largura x 0,42
de profundidade.

VALOR TOTAL "LOTE 03 - ARMARIOS E ARQUIVOS EM ACO":R$0,00()

LOTE 04 - ARMARIOS E ARQUIVOS EM ACO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 6 UN Armário Alto em Aço - Fornecimento e

montagem de armário Alto em Aço, dim
198x090x040cm, todo emchapa 24, com 02
portas de abrir com reforços internos tipo
ômega e puxadoresestampados nas portas no
sentido vertical, com acabamento em PVC,



contendo04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com
regulagem de altura do tipo cremalheira,com
fechadura cilíndrica e pintura eletrostática a
pó. - COTA RESERVADA PARA ME/EPP

2 1 UN Armário roupeiro - Roupeiro em aço na cor
cristal, confeccionados em chapa de aço "22"
(0,75mm). Constituído por 16 portas; As portas
devem possuir venezianas para arejamento e
possuir pitão para cadeado; sem ondulações,
ressaltos, rebarbas ou imperfeições no
acabamento dos roupeiros; Deve ser tratado
contra oxidação com fosfato de zinco e
pintados com tinta especial na cor platina
com secagem em estufa; Possuir dobradiças
internas para evitar arrombamentos com
abertura de135°, pés removíveis com sapatas
plásticas niveladoras Ø3/8".Dimensões: Altura:
1945 mm Largura: 1230 mm Profundidade: 400
mm. Todas as partes metálicas devem ser
unidas entre si por meio de solda,
configurando uma estrutura única, devendo
receber tratamento antiferruginoso. Eliminar
rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas
e arredondar cantosagudos.Todas as unidades
deverão obter o Selo Identificador de Controle
de Qualidade dofabricante e a garantia
contra defeitos de fabricação de dois anos.
Poderão ser aprovadas variações nas
especificações, para adequaçãoaos padrões
de cada fabricante, desde que configure
melhoria de qualidade emrelação às
especificações originais. - COTA RESERVADA
PARA ME/EPP

3 1 UN Armário roupeiro - Roupeiro em aço na cor
cristal, confeccionados em chapa de aço "22"
(0,75mm). O roupeiro em aço é constituído por
12 portas; As portas devem possuir venezianas
para arejamento e possuir pitão para
cadeado; Não será aceito ondulações,
ressaltos, rebarbas ou imperfeições no
acabamento dos roupeiros; Deve ser tratados
contra oxidação com fosfato de zinco e
pintados com tinta especial na cor platina
com secagem em estufa. Possuir dobradiças
internas para evitar arrombamentos com
abertura de135°, pés removíveis com sapatas
plásticas niveladoras Ø3/8". Dimensões: Altura:
1945 mm. Largura: 1230 mm. Profundidade: 400
mm Todas as partes metálicas devem ser
unidas entre si por meio de solda,
configurando uma estrutura única, devendo
receber tratamento antiferruginoso. Eliminar
rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas
e arredondar cantosagudos.Todas as unidades
deverão obter o Selo Identificador de Controle
de Qualidade do fabricante e a garantia
contra defeitos de fabricação de dois anos.
Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem
desconformidades ou defeitos de fabricação.
Poderão ser aprovadas variações nas
especificações, para adequaçãoaos padrões



de cada fabricante, desde que configure
melhoria de qualidade em relação às
especificações originais. - COTA RESERVADA
PARA ME/EPP

4 1 UN Arquivo de Aço - Arquivo deslizante em aço
chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor platina,
com quatro gavetas e travamento único,
fechamento através de tambor cilindrico,
comgavetas corrediças reguláveis
distanciadas a cada 400mm. O Sistema de
deslizamento das gavetas será através de
rolamento metálico em trilhos telescópicos de
aço zincado. Os puxadores embutidos e as
dimensões do porta etiquetas também
embutido é de 75 x 40mm. Deve ser tratado
contra oxidação com fosfato de zinco e
pintados com tinta especial com secagem em
estufa; Rodapé em chapa de aço pintada na
mesma cor platina com sapatas
niveladoras.Capacidade: 35kg por gaveta.
Todas as partes metálicas devem ser unidas
entre si por meio de solda, configurando uma
estrutura única, devendo receber tratamento
antiferruginoso. Eliminar rebarbas, repingos de
solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos
agudos.Todas as unidades deverão obter o
Selo Identificador de Controle de Qualidade
dofabricante e a garantia contra defeitos de
fabricação de dois anos.Serão rejeitados, lotes
que apresentarem desconformidades ou
defeitos defabricação.Poderão ser aprovadas
variações nas especificações, para
adequação aos padrões de cada fabricante,
desde que configure melhoria de qualidade
emrelação às especificações originais. Alt.:
1050 / Larg.: 470 / Prof.: 710 mm. - COTA
RESERVADA PARA ME/EPP

5 1 UN ESTANTE COM PROLONGAMENTO;
CONFECCIONADA EM AÇO; N A CHAPA 24;
COM 09 PRATELEIRAS; COLUNAS NA CHAPA 16;
MEDINDO 2,63 DE ALTURA X 0,92 DE LARGURA X
0,42 DE PROFUNDIDADE. - COTA RESERVADA
PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 04 - ARMARIOS E ARQUIVOS EM ACO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 05 - ARMARIO DE COZINHA
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN ARMÁRIO DE COZINHA; DE ACO; TIPO AEREO

ACO CONTENDO 03 PORTAS, MEDINDO (1,20 X
0,55 X 0,31) M COM TOLERANCIA DE +/- 5%;
PUXADORES EMBUTIDOS DE POLIESTIRENO; E
FECHAMENTO POR PINO TIPO MACHO/FEMEA;
AS CHAPAS DE ACO TERAO ESPESSURA MINIMA
DE 0,60 MM; PARA GARANTIR O MOVEL
RIGIDO; COM PINTURA EM ESMALTE; NA COR
BRANCA; ACONDICIONADO A EVITAR
CHOQUE MECANICO; ORIUNDO DO MANUSEIO
E TRANSPORTE

VALOR TOTAL "LOTE 05 - ARMARIO DE COZINHA":R$0,00()



LOTE 06 - CADEIRAS EMPILHAVEIS
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 70 UN CADEIRA CONFECCIONADA EM

POLIPROPILENO; EMPILHAVEL COM ESTRUTURA
FIXA EM AÇO CARBONO OU COM PINTURA
EPOXI; ASSENTO TIPO CONCHA EM
POLIPROPILENO INJETADO; SEM BRAÇOS; NA
COR AZUL

2 30 UN Cadeira para refeição de adultos - Cadeira
fixa empilhavel, injetada em popliuretano para
uso adulto. Estrutura fixa, quatro pés em tubo
de aço oval 16x30, comsapatas deslizantes em
nylon. Acabamento da estrutura com
tratamento de fosfatização e pintura
eletrostática Empilhamento máximo
Recomendado: seis unidades.Cores:
Diversas.Revestimento: Polipropileno

3 180 UN CADEIRA PLÁSTICA INJETADA; ADULTO; SEM
BRAÇO; NA COR BRANCA; EMPILHAVEIS;
CADEIRA LEVE E FORTE

VALOR TOTAL "LOTE 06 - CADEIRAS EMPILHAVEIS":R$0,00()

LOTE 07 - CADEIRAS EMPILHAVEIS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 10 UN CADEIRA CONFECCIONADA EM

POLIPROPILENO; EMPILHAVEL COM ESTRUTURA
FIXA EM AÇO CARBONO OU COM PINTURA
EPOXI; ASSENTO TIPO CONCHA EM
POLIPROPILENO INJETADO; SEM BRAÇOS; NA
COR AZUL - COTA RESERVADA PARA ME/EPP

2 5 UN Cadeira para refeição de adultos - Cadeira
fixa empilhavel, injetada em popliuretano para
uso adulto. Estrutura fixa, quatro pés em tubo
de aço oval 16x30, comsapatas deslizantes em
nylon. Acabamento da estrutura com
tratamento de fosfatização e pintura
eletrostática Empilhamento máximo
Recomendado: seis unidades.Cores:
Diversas.Revestimento: Polipropileno. - COTA
RESERVADA PARA ME/EPP

3 20 UN CADEIRA PLÁSTICA INJETADA; ADULTO; SEM
BRAÇO; NA COR BRANCA; EMPILHAVEIS;
CADEIRA LEVE E FORTE - COTA RESERVADA
PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 07 - CADEIRAS EMPILHAVEIS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 08 - CADEIRAS SECRETÁRIAS E UNIVERSITÁRIAS
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 30 UN CADEIRA MODELO UNIVERSITÁRIA; COM

PRANCHETA; ASSENTO E ESTOFADO EM ESPUMA
- acoplada com carteira

2 90 UN Cadeira Secretária Estofada Pé Palito , Altura
85, FERRAGEM PRETA, Peso Real Suportado
(Kg) 110 kg; Largura .59, Número de Pés 4,
Largura (cm) 59 cm, Comprimento .57, COR
AZUL

VALOR TOTAL "LOTE 08 - CADEIRAS SECRETÁRIAS E UNIVERSITÁRIAS":R$0,00()

LOTE 09 - CADEIRAS SECRETÁRIAS E UNIVERSITÁRIAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca



1 5 UN CADEIRA MODELO UNIVERSITÁRIA; COM
PRANCHETA; ASSEN TO E ESTOFADO EM
ESPUMA - acoplada com carteira (COTA
RESERVADA PARA ME/EPP

2 10 UN Cadeira Secretária Estofada Pé Palito , Altura
85, FERRAGEM PRETA, Peso Real Suportado
(Kg) 110 kg; Largura .59, Número de Pés 4,
Largura (cm) 59 cm, Comprimento .57, COR
AZUL - COTA RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 09 - CADEIRAS SECRETÁRIAS E UNIVERSITÁRIAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 10 - ASPIRADOR DE PÓ E FERRO DE PASSAR
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN ASPIRADOR DE PÓ PORTÁTIL; COM COLETOR

REMOVIVEL E LAVAVEL; POTENCIA 1500 WATTS.
Voltagem: 220V

2 1 UN Ferro elétrico a seco (voltagem local),
Potência: 1000W, Consumo: 1,0kWh, Cor:
branco , Voltagem: 220V . Dimensões e Peso
Dimensões aproximadas: 25x10,5x12 cm
(AxLxP) Peso aproximado: 750g

VALOR TOTAL "LOTE 10 - ASPIRADOR DE PÓ E FERRO DE PASSAR":R$0,00()

LOTE 11 - BATEDEIRA, LIQUIDIFICADOR E CENTRIFUGA DE FRUTAS
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN BATEDEIRA , 5 VELOCIDADES, POTENCIA 300 W,

TIGELA COM CAPACIDADE PARA 3,5 LITROS,
VOLTAGEM DE 220 V. Velocidades: Cinco
velocidades + função turbo. Tigela: 3,5 l.
Armazenamento: Batedores, Misturadores.
Alimentação: 400 W. Voltagem: 220V.
Dimensões Aproximadas: Altura: 22.5 cm,
Largura: 32.1 cm, Profundidade: 22.6 cm, Peso:
2.5 kg. Garantia do Fornecedor de 12 Meses.

2 1 UN Centrifuga de frutas de 800W, Especificações
técnicas/ Potência: 800W Especificações
técnicas/ Coletor de polpa: 2l, Especificções
técnicas/ frequência: 50/60 Hz Especificações
técnicas/ Comprimento do cabo: 1,2m/ ,2m
Especificações do design/ Suporte e grampos:
Alumínio escovado Especificações do design/
Tubo para polpa: Aço inoxidável
Especificações do design/ Cores disponíveis:
Alumínio escovado/ Alumínio escovado
Acessórios/ Jarra de suco: 1.500 ml Potência
do Juicer: 800W Volume: 0,0380 m³ Cor:
Alumínio Tensão: 220V

3 2 UN Espremedor de frutas cítricas,
Espremedor/extrator de frutas cítricas,
industrial, fabricado em aço inox. Dimensões e
tolerância, Altura: 390mm, Largura: 360mm,
Diâmetro: 205mm, Tolerância: +/- 10%,
Produção média: 15 unid. minuto
(aproximada) Características construtivas
Gabinete, câmara de sucos e tampa
fabricados em aço inox. Copo e peneira em
aço inox. Jogo de carambola composto por: 1
Castanha pequena (para limão); 1 Castanha
grande (para laranja). Motor: 1/4 HP (mais
potente que os motores convencionais de 1/5



e 1/6 HP). Rotação: 1740 Rpm. Frequência:
50/60 Hz. Tensão: 127/220v (Bivolt).
Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis
com a corrente de operação. Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos
As matérias primas utilizadas na fabricação do
produto devem atender às normas técnicas
específicas para cada material. Câmara de
sucos, tampa e gabinete em aço inox AISI 304.
Aro de câmara de líquido, copo e peneira em
aço inox AISI 304. Jogo de carambola
(castanhas) em poliestireno. O equipamento e
seus componentes devem ser isentos de
rebarbas, arestas cortantes ou elementos
perfurantes.

4 5 UN Liquidificador de uso doméstico.
Material/Composição: Plástico resistente.
Velocidade: 5 + Pulse. Capacidade da
tigela/copo (em litros): 2 litros capacidade
total - 1,6 litro capacidade utilizável.
Característica do copo/tigela/tampa e
Características dos batedores: Copo em SAN
cristral, sem borracha, espessura de 5 mm,
tampa com bocal, Lâminas removíveis.
Alimentação: Energia Elétrica220v. Potência
600W. Consumo (Kw/h) 0,16 KW/h. Cor Preto.
Com Manual de Instruções. Dimensões
aproximadas do produto - cm (AxLxP)
20x40,5x19cm. Peso aproximado do produto:
2,1Kg. Garantia do fornecedor 12 meses

VALOR TOTAL "LOTE 11 - BATEDEIRA, LIQUIDIFICADOR E CENTRIFUGA DE FRUTAS":R$0,00()

LOTE 12 - LIQUIDIFICADOR (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN Liquidificador de uso doméstico.

Material/Composição: Plástico resistente.
Velocidade: 5 + Pulse. Capacidade da
tigela/copo (em litros): 2 litros capacidade
total - 1,6 litro capacidade utilizável.
Característica do copo/tigela/tampa e
Características dos batedores: Copo em SAN
cristral, sem borracha, espessura de 5 mm,
tampa com bocal, Lâminas removíveis.
Alimentação: Energia Elétrica220v. Potência
600W. Consumo (Kw/h) 0,16 KW/h. Cor Preto.
Com Manual de Instruções. Dimensões
aproximadas do produto - cm (AxLxP)
20x40,5x19cm. Peso aproximado do produto:
2,1Kg. Garantia do fornecedor 12 meses -
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 12 - LIQUIDIFICADOR (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 13 - BATEDEIRA PLANETARIA E LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN Batedeira planetária 20L, Batedeira planetária

industrial, com capacidade para 20 litros,
fabricada em conformidade com a Norma



Regulamentadora do Ministério do Trabalho e
Emprego, NR 12 - Segurança no Trabalho em
Máquinas e Equipamentos. Dimensões e
tolerância, Altura: 764mm ,Comprimento:
517mm Largura: 374mm, Tolerância: +/- 15%,
Características construtivas, Estrutura ou
suporte para o motor em aço, com fino
acabamento em pintura, epóxi. cuba em aço
inox.Sistema de engrenagens helicoidais. Com
três níveis de velocidade. Sistema de troca de
velocidade progressiva com polia variadora.
Com batedor espiral, batedor raquete,
batedor globo e escorregador para
ingredientes. Grade de segurança que desliga
a máquina ao ser levantada. Protetor de
recipiente que proporciona segurança
operacional. Temporizador de 15 minutos.
Proteção e velocidade inicial antiplash.
Acessórios inclusos. Voltagens (V): 230/60/1.
Motor: ½ HP. Dimensionamento e robustez da
fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de
operação.Cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. Matérias-primas, tratamentos e
acabamentos As matérias primas utilizadas na
fabricação do produto devem atender às
normas técnicas específicas para cada
material. Corpo em chapa de aço SAE 1020
com pintura em epóxi. Cuba em aço inox AISI
304. O equipamento e seus componentes
devem ser isentos de rebarbas, arestas
cortantes ou elementos perfurantes.

2 3 UN Liquidificador industrial capacidade de 8L
Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado
em conformidade com a Norma
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e
Emprego NR12 - Segurança no Trabalho em
Máquinas e equipamentos. Capacidade
Copo com capacidade útil de 8 litros.
Características construtivas: Copo removível
confeccionado em chapa de aço inox, em
peça única, sem soldas, com espessura de 1
mm. Flange do copo em material plástico
injetado, em cor clara. Alças em aço inox,
espessura de chapa de 1,25mm, com bordas
rebatidas para o lado interno e soldadas em
toda extensão de modo a não haver retenção
de resíduos. Fixação das alças ao copo com
soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a
evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copo
em aço inox, espessura mínima de chapa de
0,6mm, com dobras estruturais que permitam a
limpeza interna. Gabinete do motor em aço
inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm,
flange superior e ao da base em material
plástico injetado, em cor clara.Dreno da
flange posicionado de modo a não haver
entrada de líquidos no gabinete do motor.
Sapatas antivibratórias em material aderente.
Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da



faca e pino elástico de tração da faca em
aço inox. O conjunto formado pelas facas,
eixo e elementos de fixação deve ser
removível para limpeza, sem a necessidade de
utilização de ferramentas. Flange de
acoplamento do motor, pinos de tração e
elementos de fixação em aço inox. Interruptor
liga/desliga. Interruptor para pulsar. Motor
monofásico de ½ HP. Dimensionamento e
robustez da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de
operação. Voltagem do aparelho: comutável
110 V/ 220 V por meio chave comutadora.
Indicação da voltagem na chave
comutadora. Cordão de alimentação
(rabicho) com 1200 mm de comprimento.

VALOR TOTAL "LOTE 13 - BATEDEIRA PLANETARIA E LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL":R$0,00()

LOTE 14 - BALANCA ANTOPROMETRICA
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 7 UN Balança Antropométrica 200Kg/50g Bivolt

Automático, Ideal para clínicas escolas,
creches,Capacidades de Pesagem Possui a
capacidade de pesagem até 200 kg. DISPLAY
/ VISOR: LED Vermelho de alto brilho, DISPLAY
DE PESO: 5 Dígitos (Até 999,99), TECLADO: 4
Teclas de Fácil Digitação, DIMENSÃO DO
INDICADOR: C 150 x L 170 x A 70 mm, COR DO
INDICADOR: Branca, TENSÃO: Automático
para 110/220VCA com tolerância de -15% a +
10% - Fonte Externa, FUNÇÃO: Liga / Desliga /
Tara / Zero, Garantia de 12 meses, DIMENSÃO
DA PLATAFORMA: C 400 x L 400 mm, ALTURA
DA COLUNA: 120cm, ANTROPÔMETRO: Altura
máxima de 204 cm com divisão de 0,5 cm,
PESO DA BALANÇA EMBALADA: 15kg,
FREQUÊNCIA DA REDE ELÉTRICA: 50/60 hz,
CONSUMO MÁXIMO: 15w, TEMPERATURA DE
OPERAÇÃO: De 0° a 40°C, ADESIVO
ANTIDERRAPANTE: Cor Preta com logomarca
da empresa, COR DA PLATAFORMA: Branca,
INMETRO: Modelo aprovado pela Portaria
162/04. Indicador de peso Possui displays de
Led Vermelho de alto brilho, ideal para
ambientes de pouca luminosidade. Indicador
totalmente injetado em ABS o que o torna
altamente resistente e leve, livre de ferrugem.
Acabamento esmerado e design
ultramoderno. Função Tara É possível fixar o
peso de materiais (tara), facilitando a
pesagem de pessoas que eventualmente
precisem descontar o peso da cadeira de
rodas, roupas e etc. Bandeja de pesagem
Bandeja em aço carbono com tapete
antiderrapante adesivo de fácil higienização.
Estrutura da plataforma Projetada em aço
carbono, estrutura altamente resistente com
perfil baixo e célula única. Com pintura epóxi
pó na cor branca. Acessórios Opcionais É
possível acoplar à balança acessórios tais
como: rampa, alça para transporte, rodízios, e



grade de proteção. Pés Reguláveis Possui pés
de borracha evitando que a balança saia do
lugar. Podem ser nivelados. Alimentação Fonte
externa para 110 / 220 VCA (bivolt
automático). Teclado Possui 4 teclas de fácil
digitação e bip sonoro confirmando a
operação

VALOR TOTAL "LOTE 14 - BALANCA ANTOPROMETRICA":R$0,00()

LOTE 15 - BALANCA ANTOPROMETRICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN Balança Antropométrica 200Kg/50g Bivolt

Automático, Ideal para clínicas escolas,
creches,Capacidades de Pesagem Possui a
capacidade de pesagem até 200 kg. DISPLAY
/ VISOR: LED Vermelho de alto brilho, DISPLAY
DE PESO: 5 Dígitos (Até 999,99), TECLADO: 4
Teclas de Fácil Digitação, DIMENSÃO DO
INDICADOR: C 150 x L 170 x A 70 mm, COR DO
INDICADOR: Branca, TENSÃO: Automático
para 110/220VCA com tolerância de -15% a +
10% - Fonte Externa, FUNÇÃO: Liga / Desliga /
Tara / Zero, Garantia de 12 meses, DIMENSÃO
DA PLATAFORMA: C 400 x L 400 mm, ALTURA
DA COLUNA: 120cm, ANTROPÔMETRO: Altura
máxima de 204 cm com divisão de 0,5 cm,
PESO DA BALANÇA EMBALADA: 15kg,
FREQUÊNCIA DA REDE ELÉTRICA: 50/60 hz,
CONSUMO MÁXIMO: 15w, TEMPERATURA DE
OPERAÇÃO: De 0° a 40°C, ADESIVO
ANTIDERRAPANTE: Cor Preta com logomarca
da empresa, COR DA PLATAFORMA: Branca,
INMETRO: Modelo aprovado pela Portaria
162/04. Indicador de peso Possui displays de
Led Vermelho de alto brilho, ideal para
ambientes de pouca luminosidade. Indicador
totalmente injetado em ABS o que o torna
altamente resistente e leve, livre de ferrugem.
Acabamento esmerado e design
ultramoderno. Função Tara É possível fixar o
peso de materiais (tara), facilitando a
pesagem de pessoas que eventualmente
precisem descontar o peso da cadeira de
rodas, roupas e etc. Bandeja de pesagem
Bandeja em aço carbono com tapete
antiderrapante adesivo de fácil higienização.
Estrutura da plataforma Projetada em aço
carbono, estrutura altamente resistente com
perfil baixo e célula única. Com pintura epóxi
pó na cor branca. Acessórios Opcionais É
possível acoplar à balança acessórios tais
como: rampa, alça para transporte, rodízios, e
grade de proteção. Pés Reguláveis Possui pés
de borracha evitando que a balança saia do
lugar. Podem ser nivelados. Alimentação Fonte
externa para 110 / 220 VCA (bivolt
automático). Teclado Possui 4 teclas de fácil
digitação e bip sonoro confirmando a
operação - COTA RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 15 - BALANCA ANTOPROMETRICA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP":R$0,00()



LOTE 16 - BALANÇA ELETRONICA DIGITAL
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN Balança de prato com capacidade para 15

kg, Balança eletrônica digital com prato em
aço inoxidável com capacidade de 15 kg,
fabricada e aferida de acordo com o
Regulamento Técnico Metrológico para
Instrumentos de Pesagem não Automáticos" -
Portaria INMETRO nº 236, de 22 de dezembro
de 1994. Classificação metrológica: tipo III,
Dimensões, Dimensões mínimas do prato: 240 x
325 mm; Peso mínimo do equipamento: 3,100
kg; Capacidade: 15 kg; Divisão: de 5g em 5g.
características construtivas e funcionais
Gabinete em ABS.Display de LCD de 5 dígitos
com mínimo de 12mm de altura. Teclado de
membrana composto de teclas e funções. Pés
reguláveis. Nível de bolha. Desligamento
automático.Temperatura de operação de -
10ºC a +40ºC ou com redução dessa faixa de
temperatura. Umidade relativa suportada: 10%
a 90%, sem condensação. Tensão elétrica:
110VCA / 220VCA. Comutação automática
de voltagem. Frequência de rede elétrica: 60
Hz. Consumo máximo: 10W. Bateria interna.
Plugue e cordão de alimentação com
cerificação INMETRO. Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação.
Matérias primas, tratamentos e acabamentos
Base em aço galvanizado ou em ABS injetado.
Prato removível em aço inoxidável AISI 430,
com cantos arredondados e bordas dotadas
de ressalto para retenção de pequenas
quantidades de líquidos; Suportes do prato em
alumínio injetado; Gabinete construído em
ABS injetado.

VALOR TOTAL "LOTE 16 - BALANÇA ELETRONICA DIGITAL":R$0,00()

LOTE 17 - BANCO EM METALAO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 2 UN Banco Confeccionado em metalão 20 x 30

chapa 18 travessa em metalão 20 x 20,
medindo 0,70cm de comprimento x 0,30cm de
largura x 0,53m de altura, pintura eletrostática
a pó epóxi em forno de alta temperatura e
sapatas em polipropileno; Assento sendo 5
lápis coloridos confeccionados em plástico
rotomoldado de alta resistência medindo
0,89cm de comprimento x 0,09cm de largura x
0,05cm de altura, sendo 3 lápis no encosto e 3
no assento.

VALOR TOTAL "LOTE 17 - BANCO EM METALAO":R$0,00()

LOTE 18 - BANCO LAPIS COLORIDO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 6 UN BANCO LÁPIS COLORIDO; CONFECCIONADO

EM METALÃO 20X30; CHAPA 18; MEDINDO 82
CM X 37 CM X 1,60.

VALOR TOTAL "LOTE 18 - BANCO LAPIS COLORIDO":R$0,00()



LOTE 19 - BANCO LAPIS COLORIDO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN BANCO LÁPIS COLORIDO ; CONFECCIONADO

EM METALÃO 20X30; CHAPA 18; MEDINDO 82
CM X 37 CM X 1,60. - COTA RESERVADA PARA
ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 19 - BANCO LAPIS COLORIDO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 20 - CONJUNTO ESCOLAR E REFEITORIO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 3 UN Conjunto de mesa para refeitorio infantil

tampo em MDF 15 mm, revestido em fórmica,
estrutura em tubo 7/8 pintura epóxi, medindo
2,20x0,60x0,60, 02 bancos retangulares infantis
confeccionado em MDF 15 mm revestidos em
fórmica, estrutura em tubo de aço 7/8 com
encosto, pintura epóxi, medindo 2,20x0,30

2 140 UN CONJUNTO ESCOLAR ADULTO :Carteira
padrão FDE, tampo em MDF 18mm, revestida
em post-forming (bege) com frontal . estrutura
em tubo de aço 20x40 mm, com gradil porta
llivros, pintura em tinta epoxi-póCadeira
padrão FDE , assento encosto em
compensado multilaminado anatômico,
revestido em lamina de madeira imbuia,
estrutura 7/8 , pintura epoxi-pó.

3 160 UN CONJUNTO ESCOLAR MODELO FDE JUVENIL;
CARTEIRA ESCO LAR FDE, ESTRUTURA EM TUBO
20X40X012 COM PORTA LIVROS EM FERRINHO;
CADEIRA ESCOLAR FDE EM IMBUIA; ESTRUTURA
EM TUBO 7/8 X 012; COM ASSENTO/ENCOSTO
EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO

4 20 UN Conjunto Refeitório - Mesa retangular
fundamental, tampo em compensado de
madeira de 18mm, revestido em fórmica
bege, medindo 2,00 mt de comprimento x 60
cm de largura x 72 cm de altura, estrutura em
metalão 20 x 40 pés em tubo 1 ¼, na cor preta,
pintura epox, com 02 bancos em fórmica,
estrutura em metalão,20 x 30 chapa 18 e pés
tubo 1¼, e chapa 18, medindo 2,00 mt de
comprimento x 30 cm de largura x 40 cm de
altura.

VALOR TOTAL "LOTE 20 - CONJUNTO ESCOLAR E REFEITORIO":R$0,00()

LOTE 21 - CONJUNTO ESCOLAR E REFEITORIO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 20 UN CONJUNTO ESCOLAR ADULTO :Carteira

padrão FDE, tampo em MDF 18mm, revestida
em post-forming (bege) com frontal . estrutura
em tubo de aço 20x40 mm, com gradil porta
llivros, pintura em tinta epoxi-póCadeira
padrão FDE , assento encosto em
compensado multilaminado anatômico,
revestido em lamina de madeira imbuia,
estrutura 7/8 , pintura epoxi-pó. - COTA
RESERVADA PARA ME/EPP

2 20 UN CONJUNTO ESCOLAR MODELO FDE JUVENIL;
CARTEIRA ESCO LAR FDE, ESTRUTURA EM TUBO



20X40X012 COM PORTA LIVROS EM FERRINHO;
CADEIRA ESCOLAR FDE EM IMBUIA; ESTRUTURA
EM TUBO 7/8 X 012; COM ASSENTO/ENCOSTO
EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO - COTA
RESERVADA PARA ME/EPP

3 5 UN Conjunto Refeitório - Mesa retangular
fundamental, tampo em compensado de
madeira de 18mm, revestido em fórmica
bege, medindo 2,00 mt de comprimento x 60
cm de largura x 72 cm de altura, estrutura em
metalão 20 x 40 pés em tubo 1 ¼, na cor preta,
pintura epox, com 02 bancos em fórmica,
estrutura em metalão,20 x 30 chapa 18 e pés
tubo 1¼, e chapa 18, medindo 2,00 mt de
comprimento x 30 cm de largura x 40 cm de
altura. - COTA RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 21 - CONJUNTO ESCOLAR E REFEITORIO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 22 - CADEIRA PARA CRIANCAS
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 7 UN Cadeira para crianças de 2 a 4 anos ( Creches

II e III )Cadeira com assento e encosto
revestido de laminado melamínico amarelo
gema(referencia L 189) e fixado através de
rebites POP. A estrutura em tubo de ¾"
comsoldagem eletrônica, pintura eletrostática
na cor branca.As cadeiras com sapatas em
polipropileno copolímero, injetados, na mesma
cor etonalidade da tinta de acabamento,
fixadas à estrutura através de
encaixe.Parafusos de fixação do tampo, auto-
atarrachantes de 3/16" x 3/4", zincados. Altura
do assento da cadeira ao chão: 29 cm Altura
total: 59 cm Assento da cadeira: 24 cm x 24
cm Encosto da cadeira: 24 cm x 16 cm.
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é
indispensável seguir projeto executivo,
detalhamentos e especificações
técnicas.Todas as partes metálicas devem ser
unidas entre si por meio de solda,configurando
uma estrutura única, devendo receber
tratamento antiferruginoso.Eliminar rebarbas,
repingos de solda, esmerilhar juntas e
arredondar cantosagudos.Todas as unidades
deverão obter o Selo Identificador de Controle
de Qualidade dofabricante e a garantia
contra defeitos de fabricação de dois
anos.Deve ser rejeitado, lotes que
apresentarem desconformidades ou defeitos
de fabricação. Poderão ser aprovadas
variações nas especificações, para
adequaçãoaos padrões de cada fabricante,
desde que configure melhoria de qualidade
emrelação às especificações originais.

2 18 UN Cadeira para crianças de 4 e 6 anos ( Espaço
multiuso )Cadeira com assento e encosto
revestidos de laminado melamínico verde
citrino(referencia L111) e fixados através de
rebites POP. A estrutura será em tubo de ¾com
soldagem eletrônica, pintura eletrostática na
cor branca.A cadeira possue sapata em



polipropileno copolímero, injetados, na mesma
cor etonalidade da tinta de acabamento,
fixadas à estrutura através de
encaixe.Parafusos de fixação do tampo, auto-
atarrachantes de 3/16" x 3/4", zincados.
Medidas: Altura do assento da cadeira ao
chão: 37,5cm Altura total: 67,5cm Assento da
cadeira: 29 cm x 27 cm Encosto da cadeira: 29
cm x 17 cmRECOMENDAÇÕES: Para
fabricação é indispensável seguir projeto
executivo, detalhamentos e especificações
técnicas.Todas as partes metálicas devem ser
unidas entre si por meio de solda,configurando
uma estrutura única, devendo receber
tratamento antiferruginoso.Eliminar rebarbas,
respingos de solda, esmerilhar junta e
arredondar cantosagudos.Todas as unidades
deve obter o Selo Identificador de Controle de
Qualidade do fabricante e a garantia contra
defeitos de fabricação de dois anos.Deve ser
rejeitado, lotes que apresentarem
desconformidades ou defeitos defabricação.
Poderão ser aprovadas variações nas
especificações, para adequação aos padrões
de cada fabricante, desde que configure
melhoria de qualidade em relação às
especificações originais.

VALOR TOTAL "LOTE 22 - CADEIRA PARA CRIANCAS":R$0,00()

LOTE 23 - CADEIRA PARA CRIANCAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN Cadeira para crianças de 2 a 4 anos (Creches

II e III) Cadeira com assento e encosto
revestido de laminado melamínico amarelo
gema (referencia L 189) e fixado através de
rebites POP. A estrutura em tubo de ¾"
comsoldagem eletrônica, pintura eletrostática
na cor branca. As cadeiras com sapatas em
polipropileno copolímero, injetados, na
mesma cor etonalidade da tinta de
acabamento, fixadas à estrutura através de
encaixe.Parafusos de fixação do tampo, auto-
atarrachantes de 3/16" x 3/4", zincados. Altura
do assento da cadeira ao chão: 29 cm Altura
total: 59 cm Assento da cadeira: 24 cm x 24
cm Encosto da cadeira: 24 cm x 16 cm.
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é
indispensável seguir projeto executivo,
detalhamentos e especificações
técnicas.Todas as partes metálicas devem ser
unidas entre si por meio de
solda,configurando uma estrutura única,
devendo receber tratamento antiferruginoso.
Eliminar rebarbas, repingos de solda,
esmerilhar juntas e arredondar cantosagudos.
Todas as unidades deverão obter o Selo
Identificador de Controle de Qualidade
dofabricante e a garantia contra defeitos de
fabricação de dois anos.Deve ser rejeitado,
lotes que apresentarem desconformidades ou
defeitos de fabricação. Poderão ser



aprovadas variações nas especificações,
para adequaçãoaos padrões de cada
fabricante, desde que configure melhoria de
qualidade emrelação às especificações
originais. - COTA RESERVADA PARA ME/EPP

2 2 UN Cadeira para crianças de 4 e 6 anos ( Espaço
multiuso )Cadeira com assento e encosto
revestidos de laminado melamínico verde
citrino(referencia L111) e fixados através de
rebites POP. A estrutura será em tubo de
¾com soldagem eletrônica, pintura
eletrostática na cor branca.A cadeira possue
sapata em polipropileno copolímero,
injetados, na mesma cor etonalidade da tinta
de acabamento, fixadas à estrutura através
de encaixe.Parafusos de fixação do tampo,
auto-atarrachantes de 3/16" x 3/4", zincados.
Medidas: Altura do assento da cadeira ao
chão: 37,5cm Altura total: 67,5cm Assento da
cadeira: 29 cm x 27 cm Encosto da cadeira:
29 cm x 17 cm. RECOMENDAÇÕES: Para
fabricação é indispensável seguir projeto
executivo, detalhamentos e especificações
técnicas. Todas as partes metálicas devem ser
unidas entre si por meio de solda,
configurando uma estrutura única, devendo
receber tratamento antiferruginoso. Eliminar
rebarbas, respingos de solda, esmerilhar junta
e arredondar cantosagudos. Todas as
unidades deve obter o Selo Identificador de
Controle de Qualidade do fabricante e a
garantia contra defeitos de fabricação de
dois anos. Deve ser rejeitado, lotes que
apresentarem desconformidades ou defeitos
defabricação. Poderão ser aprovadas
variações nas especificações, para
adequação aos padrões de cada fabricante,
desde que configure melhoria de qualidade
em relação às especificações originais. -
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 23 - CADEIRA PARA CRIANCAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 24 - BERCO E CADEIRAO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 8 UN Berço Dimensões: Comprimento total incluindo

cabeceiras: 1355mm (+ ou - 20mm) Largura
total incluindo grades: 670mm (+ou -
20mm) ;Altura das cabeceiras: 1000mm (+ ou -
20mm);Extensão vertical das cabeceiras: 890
(+ ou - 20mm) Extensão vertical das grades:
750 (+ ou - 20mm);Distância regulável da
superfície do estrado à barra superior das
grades: entre 180 e 80mm (faixa mínima de
reulagem)Estrutura Pés em tubos de aço,
secção circular entre 1 1/4" e 2", em chapa
14(1,9mm); Quadro em tubos de aço, secção
retangular com dimensões de 40x20
ou40x40mm, em chapa 16 (1,5mm). Estrado
em chapa interiça de madeira aglomerada
(MDP), com espessurade 18mm, revestida nas
duas faces em laminado melamínico de baixa



pressão - BP na cor BRANCA, topos
encabeçados em todo perímetro com fita de
bordo de 2mm de PVC (cloreto polivinila) na
mesma cor e tonalidade do laminado. Ajuste
do estrado em altura em no mínimo três (03)
posições. Grades Laterais Grades laterais fixas
confeccionadas em chapa de madeira
aglomerada (MDP), espessura de 18mm,
revestida nas duas faces em laminado
melamínico debaixa pressão - BP, texturizado
na cor BRANCA, topos encabeçados em
todoperímetro (inclusive nas aberturas), com
fita de bordo de 2mm, com
acabamentosuperficial liso, em PVC, na
mesma cor e tonalidade do laminado. Cinco
(05)aberturas com dimensões espaçadas
conforme os requisitos da norma ABNTNBR
15860 (partes 1 e 2). Cabeceiras em chapas
de madeira aglomerada (MDP), espessura de
18mm, revestidas nas duas faces em laminado
melâminico de baixa pressão - BP texturizado,
na cor BRANCA, com bordas arredondadas, e
topos encabeçados em todo perímetro com
fita de bordo em PVC de 2mm. Quatro rodízios
para pisos frios, com sistema de freio por
pedal, em nylon reforçado com fibra de vidro,
com rodas duplas de 75mm, injetadas em
PVC, com capacidade de 60Kg cada. Banda
de rodagem macia e com cores
diferenciadas entre o centro (BRANCO) e a
banda de rodagem (CINZA). Pintura dos
elementos metálicos em tinta em pó,
eletrostática, hibrida Epóxi/Poliéster, brilhante,
polimerizada em estufa, na cor CINZA

2 5 UN Cadeirão para alimentação - cadeira de
refeição ideal para bebês de até 15 kilos,
assento, encosto e laterais acolchoados em
plástico laminado, bandeja e apoio para os
pés, cinto de segurança de 5 pontes,
medidas; 68 cm de largura x 105 cm de altura
x 56 cm de comprimento. Fácil de desmontar,
peso; 5,4 kg.

VALOR TOTAL "LOTE 24 - BERCO E CADEIRAO":R$0,00()

LOTE 25 - BERCO E CADEIRAO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 2 UN Berço Dimensões: Comprimento total incluindo

cabeceiras: 1355mm (+ ou - 20mm) Largura
total incluindo grades: 670mm (+ou - 20mm) ;
Altura das cabeceiras: 1000mm (+ ou - 20mm);
Extensão vertical das cabeceiras: 890 (+ ou -
20mm). Extensão vertical das grades: 750 (+ ou
- 20mm);Distância regulável da superfície do
estrado à barra superior das grades:entre 180 e
80mm (faixa mínima de reulagem)Estrutura Pés
em tubos de aço, secção circular entre 1 1/4" e
2", em chapa 14(1,9mm); Quadro em tubos de
aço, secção retangular com dimensões de
40x20 ou40x40mm, em chapa 16 (1,5mm).
Estrado em chapa interiça de madeira
aglomerada (MDP), com espessurade 18mm,



revestida nas duas faces em laminado
melamínico de baixa pressão - BP na cor
BRANCA, topos encabeçados em todo
perímetro com fita de bordo de 2mm de PVC
(cloreto polivinila) na mesma cor e tonalidade
do laminado. Ajuste do estrado em altura em
no mínimo três (03) posições.
Grades Laterais Grades laterais fixas
confeccionadas em chapa de madeira
aglomerada (MDP),espessura de 18mm,
revestida nas duas faces em laminado
melamínico debaixa pressão - BP, texturizado
na cor BRANCA, topos encabeçados em
todoperímetro (inclusive nas aberturas), com
fita de bordo de 2mm, com
acabamentosuperficial liso, em PVC, na
mesma cor e tonalidade do laminado. Cinco
(05)aberturas com dimensões espaçadas
conforme os requisitos da norma ABNTNBR
15860 (partes 1 e 2).
Cabeceiras em chapas de madeira
aglomerada (MDP), espessura de 18mm,
revestidas nas duas faces em laminado
melâminico de baixa pressão - BP
texturizado, na cor BRANCA, com bordas
arredondadas, e topos encabeçados
em todo perímetro com fita de bordo em PVC
de 2mm. Quatro rodízios para pisos frios, com
sistema de freio por pedal, em nylon reforçado
com fibra de vidro, com rodas duplas de
75mm, injetadas em PVC, com capacidade de
60Kg cada. Banda de rodagem macia e com
cores diferenciadas entre o centro (BRANCO) e
a banda de rodagem (CINZA). Pintura dos
elementos metálicos em tinta em pó,
eletrostática, hibrida Epóxi/Poliéster, brilhante,
polimerizada em estufa, na cor CINZA - COTA
RESERVADA PARA ME/EPP

2 1 UN Cadeirão para alimentação - cadeira de
refeição ideal para bebês de até 15 kilos,
assento, encosto e laterais acolchoados em
plástico laminado, bandeja e apoio para os
pés, cinto de segurança de 5 pontes, medidas;
68 cm de largura x 105 cm de altura x 56 cm de
comprimento. Fácil de desmontar, peso; 5,4 kg.
- COTA RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 25 - BERCO E CADEIRAO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 26 - CARRINHO PARA BEBE
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 5 UN Carrinho de Bebê Passeio Reclinável - 3

Posições para Crianças até 15kg O Carrinho de
bebê possui cabo reversível e protetor frontal
com bandeja, indicado para recém-nascido a
até 15 kg. Possui freio traseiro conjugado e
freios nos conjuntos de rodas dianteiras e cinto
de segurança de cinco pontos. Sua capota é
regulável, reversível, com visor e bolso, o
encosto pode ser reclinável em três posições
para você achar a mais confortável para a
criança. Informações técnicas: Tipo de



carrinho: de passeio para 01 bebê; Idade
recomendada + 0 (recém nascido) até 15 kg;
Material Tecido, Aço e polietileno; Certificação
do INMETRO INOR.E.C-CPC.001-25/15; Cinto de
segurança - sim 05 pontos; Encosto Reclinável -
sim; Quantidade de posições: 03; Rodas
Giratórias; Freio: sim; Freio traseiro conjugado e
freios nos conjuntos de rodas dianteiras;
Capota Removível; Regulável; Com bolso Com
visor; Bandeja: Sim; Compartimento Cesta
porta-objetos de fácil acesso; Apoio para os
pés; Peso do produto 10,8 kg; Dimensões do
produto: Largura 53 cm; Altura 108 cm;
Profundidade 83 cm, cor unisex e escura.

2 5 UN CARRINHO PARA BEBE, ATÉ 8 KILOS, ENCOSTO
REGULAVEL, ACOLCHOADO, BANDEJA DO BEBE
REMOVIVEL, CESTO PORTA OBJETOS,, CAPOTA,
TRAVA DE SEGURANÇA, TRAVA DE
FECHAMENTO DO CARRINHO, PRATICO SISTEMA
DE REVERSÃO, ABERTURA E FECHAM., 4 RODAS,
DIANT. GIRATÓRIAS COM SUSPENSÃO, CINTO DE
SEGURANÇA 3 PONTAS, APOIO PARA PÉS.

VALOR TOTAL "LOTE 26 - CARRINHO PARA BEBE":R$0,00()

LOTE 27 - CARRINHO PARA BEBE (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN Carrinho de Bebê Passeio Reclinável - 3

Posições para Crianças até 15kg O Carrinho de
bebê possui cabo reversível e protetor frontal
com bandeja, indicado para recém-nascido a
até 15 kg. Possui freio traseiro conjugado e
freios nos conjuntos de rodas dianteiras e cinto
de segurança de cinco pontos. Sua capota é
regulável, reversível, com visor e bolso, o
encosto pode ser reclinável em três posições
para você achar a mais confortável para a
criança. Informações técnicas: Tipo de
carrinho: de passeio para 01 bebê; Idade
recomendada + 0 (recém nascido) até 15 kg;
Material Tecido, Aço e polietileno; Certificação
do INMETRO INOR.E.C-CPC.001-25/15; Cinto de
segurança - sim 05 pontos; Encosto Reclinável -
sim; Quantidade de posições: 03; Rodas
Giratórias; Freio: sim; Freio traseiro conjugado e
freios nos conjuntos de rodas dianteiras;
Capota Removível; Regulável; Com bolso Com
visor; Bandeja: Sim; Compartimento Cesta
porta-objetos de fácil acesso; Apoio para os
pés; Peso do produto 10,8 kg; Dimensões do
produto: Largura 53 cm; Altura 108 cm;
Profundidade 83 cm, cor unisex e escura. -
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

2 1 UN CARRINHO PARA BEBE, ATÉ 8 KILOS, ENCOSTO
REGULAVEL, ACOLCHOADO, BANDEJA DO BEBE
REMOVIVEL, CESTO PORTA OBJETOS,, CAPOTA,
TRAVA DE SEGURANÇA, TRAVA DE
FECHAMENTO DO CARRINHO, PRATICO SISTEMA
DE REVERSÃO, ABERTURA E FECHAM., 4 RODAS,
DIANT. GIRATÓRIAS COM SUSPENSÃO, CINTO DE
SEGURANÇA 3 PONTAS, APOIO PARA PÉS. -
COTA RESERVADA PARA ME/EPP



VALOR TOTAL "LOTE 27 - CARRINHO PARA BEBE (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 28 - GELADEIRA E FOGAO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 2 UN Fogão de 04 bocas de uso doméstico - linha

branca Volume do forno: 62,3 litros
Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B,
Mesa: Queimador normal (1,7 kW):3
Queimador família (2 kW):1, Forno: Queimador
do forno 2,4, Dimensões aproximadas: 87x 51x
63 cm (AxLxP), Peso aproximado: 28,4 Kg

2 2 UN Geladeira de uso doméstico frostfree 300L -
linha branca - Refrigerador vertical combinado,
linha branca, sistema de refrigeração frostfree",
voltagem 110 V ou 220 V (conforme demanda).
O refrigerador deverá possuir certificação
INMETRO apresentando classificação
energética "A", conforme estabelecido na
Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006.
Capacidade Capacidade total (volume
interno): mínima de 300 litros.Características
construtivas Gabinete externo do tipo
monobloco e portas revestidas em chapa
deaço com acabamento em pintura
eletrostática (em pó), na cor branca. Sistema
de isolamento térmico em espuma de
poliuretano injetado nogabinete e nas portas.
Gabinete tipo "duplex" com duas (2) portas
(freezer e refrigerador). Partes internas
revestidas com painéis plásticos moldados com
relevospara suporte das prateleiras internas
deslizantes. Conjunto de prateleiras de vidro
temperado removíveis e reguláveis. Prateleiras
da porta e cestos plásticos, removíveis e
reguláveis. Gaveta plástica para
acondicionamento de frutas, verduras e
legumes. Prateleira e/ou gaveta plástica no
compartimento do freezer. Formas para gelo
no compartimento do freezer. Gaxetas
magnéticas para vedação hermética das
portas com ogabinete. Batentes das portas
dotados de sistema antitranspirante.
Dobradiças metálicas. Sapatas niveladoras.
Sistema de controle de temperatura por meio
de termostato ajustável. Sistema de
refrigeração "frostfree". Gás refrigerante
R600a.Obs.1: O gás a ser utilizado no processo
de refrigeração não poderá serprejudicial à
camada de ozônio, conforme protocolo de
Montreal de 1987; aoDecreto Federal nº 99.280
de 07/06/90, e à Resolução Conama nº 267
de2000.Obs. 2: O gás refrigerante deve ainda
possuir baixo índice GWP ("GlobalWarming
Potential" - Potencial de Aquecimento Global),
conforme Protocolode Kyoto de 1997 e
Decreto Federal no 5445 de 12/05/05.
Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. Plugue e cordão de
alimentação com certificação INMETRO.



Voltagem: 220V (conforme demanda).
Indicação da voltagem no cordão de
alimentação (rabicho) do aparelho.
Certificação INMETRO apresentando
classificação energética "A", conforme
estabelecido na Portaria n.o 20, de 01 de
fevereiro de 2006.
Requisitos de segurança O produto deve
atender os requisitos de segurança
estabelecidos na NM 60335-1: 2006 - Segurança
de aparelhos eletrodomésticos e similares -
Parte 1: Requisitos gerais. Matérias-primas,
tratamentos e acabamentos As matérias
primas utilizadas na fabricação do
equipamento devem atender às normas
técnicas específicas para cada material.
Gabinete e parte externa da(s) porta(s) em
chapa de aço galvanizada ou fosfatizada com
acabamento em pintura eletrostática em pó,
poliéster, na cor branca.Aramados
galvanizados ou fosfatizados com acabamento
em pintura eletrostática em pó, poliéster, na
cor branca. 31•Elementos de fixação expostos,
parafusos e arruelas deverão possuir proteção
adequada contra corrosão/ oxidação.

3 3 UN Geladeira de uso doméstico frostfree 410L -
linha branca -Capacidade Total de
Armazenamento: 410 L Capacidade Líq.
Congelador: 100L Capacidade Líq.
Refrigerador: 310 L Capacidade Total Bruta: 400
L Capacidade Bruta Congelador: 100 L
Capacidade Bruta Refrigerador: 300 L Tensão:
110V ou 220V Freqüência: 60 Hz Consumo: 58,1
KWh/mês (110V) Consumo: 58,1 KWh/mês
(220V) Cor: branco Dimensões aproximadas:
186,5x70,2x73,3cm (AxLxP) Peso aproximado:
84,5Kg

VALOR TOTAL "LOTE 28 - GELADEIRA E FOGAO":R$0,00()

LOTE 29 - GELADEIRA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vl. Unitário Vl. Total
1 1 UN Geladeira de uso doméstico frostfree 410L -

linha branca -Capacidade Total de
Armazenamento: 410 L Capacidade Líq.
Congelador: 100L Capacidade Líq.
Refrigerador: 310 L Capacidade Total Bruta: 400
L Capacidade Bruta Congelador: 100 L
Capacidade Bruta Refrigerador: 300 L Tensão:
110V ou 220V Freqüência: 60 Hz Consumo: 58,1
KWh/mês (110V) Consumo: 58,1 KWh/mês
(220V) Cor: branco Dimensões aproximadas:
186,5x70,2x73,3cm (AxLxP) Peso aproximado:
84,5Kg - COTA RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 29 - GELADEIRA (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 30 - COLETORES DE LIXO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 2 UN Carros coletores de lixo - Cap. 120L, Coletores

(tipo contêineres) para coleta de resíduos
orgânicos e seletivos, para área externa, sendo:



1 (um) coletor para lixo reciclável , com
capacidade de 120 litros/50kg; 1 (um) coletor
para lixo orgânico (alimentos), com
capacidade de 120 litros/50kg. Dimensões e
tolerância:
Especificação: Coletor (contêiner para coleta
de resíduos orgânicos e seletivos) -
120 litros/50kg, Altura 1010mm, Largura 500mm,
Profundidade 600mm, Tolerância +/-10%,
Características gerais, Fabricado em hdpe -
polietileno de alta densidade (corpo e tampa),
100% virgem e tecnicamente aditivado para
oferecer alta resistência ao impacto e a
tração. Aditivação extra com antioxidante e
anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV -
8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou
rachar.Com pedal e estrutura para
abertura/fechamento da tampa, fabricado em
aço com tratamento anti corrosão ou com
pintura eletrostática. Superfícies internas polidas
e cantos arredondados. Disponibilidade nas
cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza,
conforme normas da CONAMA e adesivados
conforme o tipo de lixo. Roda de borracha
maciça vulcanizada, com núcleo injetado em
PP (polipropileno), com tratamento antifurto
incorporado; com medida de 200mm x 2". Eixo
em aço com tratamento anticorrosão. Passível
de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua
vida útil.

2 3 UN CONJUNTO LIXEIRA SELETIVA 25 LITROS COM 04
COLETORES E SUPORTE - COLORIDA COM
TAMPA BASCULANTE, ADESIVADOS COM AS
NOMENCLATURAS .PAPEL, PLÁSTICO, SECO E
ÚMIDO, COLORIDOS.Disponibilidade nas cores:
vermelho, verde, amarelo, azul,

VALOR TOTAL "LOTE 30 - COLETORES DE LIXO":R$0,00()

LOTE 31 - ESTACAO DE TRABALHO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 4 UN ESTAÇÃO DE TRABALHO EM " L",

CONFECCIONADA EM ARVOPLAC, COM
BORDAS EM PVC FLEXIVEL E ABAS DE 16,5MM,
DISPONIVEL EM VARIAS CORES, MEDINDO
1,80X1,40X, CONTENDO: 01 MESA DE 1,20X0,60,
MODELO CL-15120; 01 GAVETEIRO FIXO DE 03
GAVETAS, COM CHAVE; 01 CONEXÃO
ARREDONDADA, 0,60X0,60; 01 MESA DE
0,80X0,60, COM TECLADO RETRATIL.

VALOR TOTAL "LOTE 31 - ESTACAO DE TRABALHO":R$0,00()

LOTE 32 - ESTACAO DE TRABALHO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN ESTAÇÃO DE TRABALHO EM " L",

CONFECCIONADA EM ARVOPLAC, COM
BORDAS EM PVC FLEXIVEL E ABAS DE 16,5MM,
DISPONIVEL EM VARIAS CORES, MEDINDO
1,80X1,40X, CONTENDO: 01 MESA DE 1,20X0,60,
MODELO CL-15120; 01 GAVETEIRO FIXO DE 03
GAVETAS, COM CHAVE; 01 CONEXÃO



ARREDONDADA, 0,60X0,60; 01 MESA DE
0,80X0,60, COM TECLADO RETRATIL. - COTA
RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 32 - ESTACAO DE TRABALHO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 33 - LAVADORA DE PRESSAO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 10 UN LAVADORA de pressão média, A JATO, 220V,

pressão nominal: 1450 lbf/pol² / 100 bar / 10
MPa, pressão permissivel: 2175 lbf/pol² / 150
bar/ 15 MPa, vazão: 6 L/min / 360 L/h, potência
do motor: 2 CV, potencia consumida: 1900 W

2 3 UN LAVADORA de pressão super, A JATO
PROFISSIONAL, 220V, pressão nominal: 1600
lbf/pol² / 110 bar / 11 MPa, pressão permissivel:
2400 lbf/pol² / 166 bar/ 17 MPa, vazão: 7,5 L/min
/ 450 L/h, potência do motor: 2,5 CV, potencia
consumida: 2290 W

3 1 UN LAVADORA PROFISSIONAL, 220 V MONOFÁSICA,
STOP TOTAL, COM 3 PISTÕES EM CERÂMICA,
PRESSÃO DE TRABALHO 1.500LBF/POL², VAZÃO
DE 12L/MINUTO, MOTOR ELÉTRICO: BLINDADO E
A PROVA D'AGUA - 3CV, CHAVE ELÉTRICA COM
PROTEÇÃO PARA O MOTOR, VÁLVULAS DA
BOMBA EM AÇO INOX, PISTOLA COM BICO
LEQUE EM AÇO INOX E MANGUEIRA DE
PRESSÃO COM 8 METROS E TRAMA DE AÇO.

VALOR TOTAL "LOTE 33 - LAVADORA DE PRESSAO":R$0,00()

LOTE 34 - LAVADORA DE PRESSAO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 2 UN LAVADORA de pressão média, A JATO, 220V,

pressão nominal: 1450 lbf/pol² / 100 bar / 10
MPa, pressão permissivel: 2175 lbf/pol² / 150
bar/ 15 MPa, vazão: 6 L/min / 360 L/h,
potência do motor: 2 CV, potencia
consumida: 1900 W - COTA RESERVADA PARA
ME/EPP

2 1 UN LAVADORA de pressão super, A JATO
PROFISSIONAL, 220V, pressão nominal: 1600
lbf/pol² / 110 bar / 11 MPa, pressão permissivel:
2400 lbf/pol² / 166 bar/ 17 MPa, vazão: 7,5
L/min / 450 L/h, potência do motor: 2,5 CV,
potencia consumida: 2290 W - COTA
RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 34 - LAVADORA DE PRESSAO (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 35 - LAVADORA E SECADORA DE ROUPAS
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 3 UN LAVADORA DE ROUPAS CAPACIDADE 11 KILOS,

Largura 62.3cm , Altura, 102cm,Profundidade
64.5cm, Peso 37.56kg, consumo 0,32 kwh, cor
Branco ,eficiência A Garantia 12 meses,
informações Cesto Inox com fundo plástico.
Itens Capacidade (Kg)11, Abertura da Tampa ,
Superior Temperatura da Água Fria Pés
Niveladores Sim Ciclos de Lavagem 5 Níveis de
Água 4 Display Eletrônico Funções Lava,
enxágua e centrifuga Consumo Aproximado
de Água 136 litros Filtro Sim Centrifugação 750



rpm Potência 1/4 hp Água Quente Não,
Cesto Inox com base de plástico Diluição Anti-
mancha Sim 220 W.

2 1 UN Máquina de lavar roupa capacidade de 8kg -
Linha branca, Capacidade de roupa seca: 8Kg
Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25
kWh (220V) Consumo de energia mensal: 8.16
kWh/mês (110V) / 7.83 kWh/mês (220V) Cor:
branca Potência: 550.0 W (110/220V) Rotação
do Motor - Centrifugação: 750 rpm Dimensões
aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP) Peso
aproximado: 40,5Kg

3 3 UN Secadora de Roupas, Duto de exaustão,
Sistema anti-rugas, Secagem por tombamento
auto-reversível, Seletor deb temperatura de
secagem, Seca 10Kg de roupas centrifugadas,
Consumo de energia: 0,2 kWh, Voltagem: 110V
ou 220V (não é bivolt) Cor: branco, Dimensões
aproximadas: 85x60x54 cm (AxLxP)
Peso aproximado: 30Kg, OBS: Todos os
equipamentos acima relacionados deverão
atender a referências de mercado
(comercializado em prateleira), utilizando
marcas nacionais e focar em produtos que
sejam regulados compulsoriamente. Todos os
equipamentos acima relacionados deverão
possuir os selos de eficiência relacionados ao
seu desempenho e identificação de
certificação compulsória. A etiquetagem
determina a redução no consumo de energia
elétrica em eletrodomésticos. Os selos a seguir
devem estar presentes nos produtos adquiridos

VALOR TOTAL "LOTE 35 - LAVADORA E SECADORA DE ROUPAS":R$0,00()

LOTE 36 - LAVADORA E SECADORAS DE ROUPAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN LAVADORA DE ROUPAS CAPACIDADE 11 KILOS ,

Largura 62.3cm , Altura, 102cm,Profundidade
64.5cm, Peso 37.56kg, consumo 0,32 kwh, cor
Branco ,eficiência A Garantia 12 meses,
informações Cesto Inox com fundo plástico.
Itens Capacidade (Kg)11, Abertura da Tampa ,
Superior Temperatura da Água Fria Pés
Niveladores Sim Ciclos de Lavagem 5 Níveis de
Água 4 Display Eletrônico Funções Lava,
enxágua e centrifuga Consumo Aproximado
de Água 136 litros Filtro Sim Centrifugação 750
rpm Potência 1/4 hp Água Quente Não,
Cesto Inox com base de plástico Diluição Anti-
mancha Sim 220 W. - COTA RESERVADA PARA
ME/EPP

2 1 UN Secadora de Roupas, Duto de exaustão,
Sistema anti-rugas, Secagem por tombamento
auto-reversível, Seletor deb temperatura de
secagem, Seca 10Kg de roupas centrifugadas,
Consumo de energia: 0,2 kWh, Voltagem: 110V
ou 220V (não é bivolt) Cor: branco, Dimensões
aproximadas: 85x60x54 cm (AxLxP)
Peso aproximado: 30Kg, OBS: Todos os
equipamentos acima relacionados deverão
atender a referências de mercado



(comercializado em prateleira), utilizando
marcas nacionais e focar em produtos que
sejam regulados compulsoriamente. Todos os
equipamentos acima relacionados deverão
possuir os selos de eficiência relacionados ao
seu desempenho e identificação de
certificação compulsória. A etiquetagem
determina a redução no consumo de energia
elétrica em eletrodomésticos. Os selos a seguir
devem estar presentes nos produtos adquiridos
- COTA RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 36 - LAVADORA E SECADORAS DE ROUPAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 37 - MESAS
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 16 UN MESA CONFECCIONADA EM BP MELAMÍNICO

DE ESPESSURA 15MM COM BORDAS
CONFECCIONADA EM PVC FLEXÍVEL COM
ABAS 16,5MM DISPONÍVEL NA COR CINZA
MARCA ATOS MÓVEIS; MESA 100X60X75;
GAVETEIRO C/ 02 GAVETAS

2 2 UN Mesa de reunião - Mesa de reunião oval,
medindo 2000x1000x750mm, com tampo em
melamina na cor platina, com 25mm de
espessura, bordas arredondadas em perfil de
PVC preto, 180º, sobre estrutura metálica
tubular composta por travessas passa-cabos,
com garras nas extremidades e furos para a
passagem de cabos, em chapa de aço, e
laterais com colunas duplas e apoio, tipo
"mão francesa", em tubos de aço redondos,
com pés horizontais em tubo de aço oblongo
com ponteiras em poliestireno injetado na cor
preta e sapatas niveladoras. Bandeira central
em melamina platina com altura final de
50cm, com bordas arredondadas em perfil de
PVC 180º, na curva, e acabamento em fita de
PVC, nos demais lados, na cor preta Estrutura
em aço na cor preta, com tratamento anti-
ferrugem de decapagem e fosfatização,
seguido pelo processo de pintura eletrostática
com tinta híbrida de epóxi com poliéster em
pó, com secagem em estufa.
RECOMENDAÇÕES: Para fabricação é
indispensável seguir projeto executivo,
detalhamentos e especificações técnicas.
Todas as partes metálicas devem ser unidas
entre si por meio de solda,configurando uma
estrutura única, devendo receber tratamento
antiferruginoso.Eliminar rebarbas, repingos de
solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos
agudos.Todas as unidades deverão obter o
Selo Identificador de Controle de Qualidade
dofabricante e a garantia contra defeitos de
fabricação de dois anos.Serão rejeitados, lotes
que apresentarem desconformidades ou
defeitos defabricação. Poderão ser
aprovadas variações nas especificações,
para adequação aos padrões de cada
fabricante, desde que configure melhoria de
qualidade em relação às especificações



originais.
3 1 UN MESA DE REUNIÃO RENDONDA

CONFECCIONADO EM BP MELAMINICO DE
ESPESSURA 15MM NA COR WENGUE/PRETO
MEDINDO 120 X 120 MM

VALOR TOTAL "LOTE 37 - MESAS":R$0,00()

LOTE 38 - MESAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 2 UN MESA CONFECCIONADA EM BP MELAMÍNICO

DE ESPESSURA 15MM COM BORDAS
CONFECCIONADA EM PVC FLEXÍVEL COM
ABAS 16,5MM DISPONÍVEL NA COR CINZA
MARCA ATOS MÓVEIS; MESA 100X60X75;
GAVETEIRO C/ 02 GAVETAS - COTA
RESERVADA PARA ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 38 - MESAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()

LOTE 39 - MESA PARA CRIANCAS
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 2 UN Mesa para crianças de 2 a 4 anos (Creches II e

III). Mesa confeccionada em tubo industrial de
1 1/4" com soldagem eletrônica MIG,pintura
eletrostática com tratamento anti-ferruginoso
na cor branca, Tampo em MDF 18mm revestido
em laminado melamínico amarelo gema
(referencia L 189), com bordas coladas em PVC
na cor branca. Medidas: Altura da mesa: 54
cm. Tampo da mesa quadrada para 04
lugares: 70 cm x 70 cm.

2 4 UN Mesa para crianças de 4 e 6 anos ( Espaço
multiuso ) Mesa confeccionada em tubo
industrial de 1 1/4", com soldagem eletrônica
MIG,pintura eletrostática com tratamento anti-
ferruginoso na cor branca. Tampo emMDF
revestido em laminado melamínico verde
citrino (referencia L111),encabeçado com fitas
de bordo de poliestireno de 1,5mm de
espessura na corpreta colado com adesivo
Hot MeltingMedidas: Altura da mesa: 60 cm
Tampo da mesa quadrada para 04 lugares:
80cm x 80 cm.

VALOR TOTAL "LOTE 39 - MESA PARA CRIANCAS":R$0,00()

LOTE 40 - MESA PARA CRIANCAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN Mesa para crianças de 4 e 6 anos ( Espaço

multiuso ) Mesa confeccionada em tubo
industrial de 1 1/4", com soldagem eletrônica
MIG,pintura eletrostática com tratamento anti-
ferruginoso na cor branca. Tampo emMDF
revestido em laminado melamínico verde
citrino (referencia L111),encabeçado com fitas
de bordo de poliestireno de 1,5mm de
espessura na corpreta colado com adesivo
Hot MeltingMedidas: Altura da mesa: 60 cm
Tampo da mesa quadrada para 04 lugares:
80cm x 80 cm. - COTA RESERVADA PARA
ME/EPP

VALOR TOTAL "LOTE 40 - MESA PARA CRIANCAS (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)":R$0,00()



LOTE 41 - POLTRONA E SOFA
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 1 UN Poltrona individual estofada (amamentação)

Poltrona individual estofada, revestida em
couro sintético, dotada de apóia-
braços.Características de estabilidade,
resistência e durabilidade, conforme
NBR15164:2004 / Móveis estofados - Sofás.
Dimensões Profundidade útil do assento:
450mm +/- 20mm Largura útil do ssento: 470 +/-
20mm Altura (h) da superfície do assento: 420
+/- 10mm Extensão vertical (h) do encosto:
mínimo de 500mm Largura útil do encosto: 470
+/- 20mm" Inclinação da superfície do assento
(em relação à horizontal): entre -2º a -7º"
Ângulo do encosto (em relação ao plano do
assento): 100º +/-10º Altura do apoio de braços
(em relação ao assento): 220 +/-20mm Largura
mínima do apoio de braços:
80mmCaracterísticas construtivas, matérias-
primas, tratamentos e acabamentos Estrutura
confeccionada em perfis tubulares metálicos
de aço carbono, comsecção circular, com
diâmetro mínimo de 1, e espessura de parede
mínimade 1,5mm. Partes metálicas unidas por
meio de solda. Soldas devem possuirsuperfície
lisa e homogênea, não devendo apresentar
pontos cortantes, superfícies ásperas ou
escórias. Todos os encontros de tubos devem
receber solda em todo o perímetro das uniões.
Deverão ser eliminados respingos e
irregularidades de solda, rebarbas;
esmerilhadas juntas e arredondados os cantos
agudos. Todas as terminações tubulares
deverão possuir elementos de fechamento. Nas
partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso queassegure resistência à
corrosão em câmara de névoa salina de no
mínimo300 horas. Pintura dos elementos
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi /
Poliéster,eletrostática, brilhante, polimerizada
em estufa, espessura mínima de 40micrometros
na cor CINZA. Pés metálicos aparentes e
cromados, com ponteiras ajustáveis metálicas
epartes em contato com o piso em
polipropileno. Cintas Cintas elásticas internas
para sustentação do assento e do
encosto.Laterais (braços), base e fundo,
montados na configuração de prisma
retangular, onde se encaixam as almofadas de
assento e encosto. Cada um destes elementos
deve possuir espessura mínima de 100mm,
sendo inteiramente revestido em couro
sintético, recebendo camadas internas de
espuma laminada (espessura mínima de 10mm)
nos pontos de contato com o usuário, de modo
que toda a superfície do móvel, exceto a
inferior, seja almofadada. Superfície inferior
revestida de tecido não tecido (TNT) de
gramatura mínima de 70g/m2, fixado por meio



de botões de pressão espaçados a cada
1020cm ou velcro em todo o perímetro, que
permitam sua remoção para inspeção e
limpeza. Almofada removível do assento
confeccionada em espuma de densidade
D-26, com mínimo de 140 mm de espessura,
com inclinação de 4°, fixada por meio de fitas
“velcro”, inteiramente encapada com couro
sintético, dotada de uma camada de TNT ou
espuma sob a superfície superior, com fecho
em “zíper” no verso para remoção da capa.
Almofada removível do encosto
confeccionada em espuma de densidade
D-23 com mínimo de 100mm de espessura, com
inclinação de 100° em relação ao assento,
fixada por meio de fitas “velcro”, inteiramente
encapada com couro sintético, dotada de
uma camada de fibra ou espuma sob a
superfície frontal, com fecho em “zíper” no
verso para remoção da capa. Couro sintético
texturizado, fabricado de PVC laminado com
tecido de poliéster, com gramatura acima de
500g/m2 e espessura mínima de 0,8mm, de
odor neutro.

2 2 UN Sofá em material lavável de dois lugares -
REVESTIMENTO SUPERIOR Laminado de PVC
com reforço em manta (Korino) CV 20
ACABAMENTO INFERIOR Tela de Ráfia Pés em
alumínio revestido. ESTRUTURA: Madeira de
pinus e eucalipto proveniente de
reflorestamento com imunizaçãocontra
mofo,cupim e microorganismos. Sustentação
do assento e encosto com cintas elásticas de
alta resistência. Travamento da estrutura com
grampos fixados com grampeadores
pneumáticos. ESPUMAS:Espuma de poliuretano.
Assento: Densidade D-23 Braço: Densidade D-
20 Encostos: Densidade D-20Dimensões do
estofado (A x L x P): 0,75 x 0,73 x 1,25 m

VALOR TOTAL "LOTE 41 - POLTRONA E SOFA":R$0,00()

LOTE 42 - PURIFICADOR DE AGUA
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 2 UN Purificador de água refrigerado

Purificador/bebedouro de água refrigerado,
com selos INMETRO, comprobatórios de
conformidade com a legislação vigente.
Capacidade Armazenamento de água
gelada: de 2,5 a 2,8 litros. Atendimento: mínimo
de 30 pessoas Características gerais Constituído
de:Sistema de tratamento através de
elementos filtrantes que removem
osparticulados da água e o cloro livre.
Compressor interno com gás refrigerante
conforme legislação vigente. Botão de
acionamento automático do tipo fluxo
contínuo, com regulagem para diferentes níveis
de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou
torneira.Bica telescópica ou ajustável para
recipientes de diversos tamanhos.Câmara
vertical de filtragem e purificação.Corpo em



aço inox ou aço carbono com tratamento
anticorrosivo eacabamento em pintura
eletrostática a pó. Painel frontal em plástico
ABS de alta resistência com proteção UV.
Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/
hora.Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a
(0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²).Temperatura de
trabalho: 03 à 40º C. Componentes para
fixação e instalação: canopla; conexões
cromadas; buchas de fixação S8; parafusos;
redutor de vazão; adaptadores para registro:
flexível e mangueira. Produto de certificação
compulsória, o equipamento deve possuir
selosINMETRO, comprobatórios de
conformidade com a legislação
vigente,inclusive, com eficiência bacteriológica
APROVADO. O gás a ser utilizado no processo
de refrigeração não poderá ser prejudicialà
camada de ozônio, conforme protocolo de
Montreal de 1987; DecretoFederal nº 99.280 de
07/06/90, Resolução Conama nº 13 de 1995,
DecretoEstadual nº 41.269 de 10/03/97 e
Resolução Conama nº 267 de 2000. Édesejavel
e preferencial que o gás refrigerante tenha
baixo índice GWPGlobal Warming Potential -
Potencial de Aquecimento Global), conforme o
Protocolo de Kyoto de 1997. Decreto Federal
no 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção
utilizar o gás refrigerante "R600a".
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue
e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação, estando de acordo
com a determinação da portaria Inmetro no
185, de 21 de julho de 2000, que determina a
obrigatoriedade de todos os produtos
eletroeletrônicos se adaptarem ao novo
padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a
partir de 1o de janeiro de 2010. Indicação da
voltagem no cordão de alimentação.
Embalagem e rotulação Filmes de proteção
nas superfícies externas do gabinete de fácil
remoção. Estruturas em EPS (Isopor) de alta
densidade com elementos moldados de modo
a garantir proteção adequada no transporte e
armazenamento. Rotulagem da embalagem -
deve constar do lado externo da embalagem,
rótulos de fácil leitura com identificação do
fabricante e do fornecedor, indicação de
voltagem / frequência e orientações sobre
manuseio, transporte e estocagem. O
equipamento deve vir acompanhado de
“Manual de Instruções”, em Português, fixado
em local visível e seguro, contendo:
orientações para instalação e forma de uso
correto; procedimentos de segurança;
regulagens, manutenção e limpeza;
procedimentos para acionamento da garantia
e/ou assistência técnica; relação de oficinas
de assistência técnica autorizadas em cada
Estado; certificado de garantia preenchido
(data de emissão do Termo de Recebimento



Definitivo e número da Nota Fiscal).
VALOR TOTAL "LOTE 42 - PURIFICADOR DE AGUA":R$0,00()

LOTE 43 - PLACA DE TATAME
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca
1 52 UN Placa de Tatame em EVA (Creches I, II e III)

Tatame em placas intertravadas de E.V.A.
(etileno-acetato de vinil) com bordas de
acabamento. Dimensões Tamanho das placas:
1000 mm x 1000 mm Espessura: 20 mm.
Características Placas de tatame intertravas e
bordas de acabamento, confeccionadas
emE.V.A. (100%), atóxicas, com superfície
texturizada, siliconizada, antiderrapante e
lavável; Densidade entre 150 e 180 gramas por
centímetro cúbico; Cada peça deve ser
fornecida em conjunto com uma borda de
acabamento. Os encaixes devem proporcionar
a junção perfeita das peças; As arestas de
bordas e placas devem ser uniformes, com
corte preciso a 90º em relação ao plano da
superfície, isentas de rebarbas e falhas.

VALOR TOTAL "LOTE 43 - PLACA DE TATAME":R$0,00()

Fornecedor: _____________________________________________________________________

CNPJ nº. ________________________________________________________________________

Valor Global: R$ ___________ (___________________________________________________)

Validade da proposta : __________________________________________________________

Condições de pagamento : _____________________________________________________

Conta Bancária para pagamento: _______________________________________________

___________, ___ de __________ de 2017.

Carimbo da Empresa
Assinatura do Responsável

Nota:

 Os equipamentos cotados deverão atender a legislação a eles pertinentes.
 A empresa vencedora deverá apresentar catálogos e/ou portifólios com especificações

precisas dos produtos relacionados no Anexo I
 O preço proposto deverá ser orçado pelo valor total dos produtos, já computados

impostos, taxas, transporte e demais encargos.



ANEXO II – MINUTA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS



ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 027/2017
PROCESSO: Nº 123/2017

Aos ________________________, na sede da Prefeitura Municipal de Tarumã, Localizada na
Rua Aroeira, nº 482 – Vila das Arvores, representada neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal,
OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 -
SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF
sob o n.º 403.647.128-72, residente domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de
Tarumã, do Estado de São Paulo, e de outro lado as empresas a seguir descritas e
qualificadas nos termos da Lei nº. 8.666/93, 10.520/02, e Decreto Municipal nº _____/____, e
as demais normas legais aplicáveis, todos representados conforme documento de
credenciamento ou procuração inserta nos autos, conforme a classificação das propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 027/2017, Ata de Julgamento
de Preços, publicada no Diário Oficial Do Estado, e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal,
as Fls, _____, do processo acima referenciado, Resolve registrar os preços para aquisição
eventual de ________________________, para esta municipalidade, conforme condições
constantes do Anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços
oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame
acima numerado, como segue:
Exemplo:

I – DO OBJETO:

1.1. Registro de Preços para aquisição eventual de móveis e equipamentos permanentes,
nas quantidades e de acordo com as especificações previstas no anexo I e Edital
correspondente, de acordo com as requisições expedidas pelas Secretarias solicitantes.

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”, e
emitida a autorização de entrega.

1.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição que deles
poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada à preferência
ao beneficiário do Registro, em igualdade de condições.

1.4. A quantidade prevista tem caráter meramente estimativo para o período a ser
registrado.

II – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da data de
sua assinatura.

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”,
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unitário Vl. Total



2.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art.
65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Licitatório.

2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do
valor registrado em Ata.

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não
será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

III DAS PENALIDADES

3.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que:

a) não retirar a Nota de Empenho, no prazo de Edital;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
e) não mantiver a proposta;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

3.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93 e do Decreto nº. 775/2006, a
adjudicatária ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
previa e ampla defesa as seguintes penalidades:

3.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto desta Licitação:

a) multa de 10%, sobre o valor total da proposta, e juros de 1% ao mês, pela permanência
do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa;

3.2.2. Pela Inexecução parcial ou total do contrato:

a) advertência;
b) multa de até 10% sobre o valor homologado;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

3.3. A formalização da aplicação das penalidades descritas nas alíneas “c” e “d” do
subitem 3.2.2 desta clausula determina a necessária publicação no Diário Oficial do Estado;

3.4. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser
descontado de pagamentos eventualmente devidos por esta Municipalidade à
adjudicatária ou através de cobrança judicial;



3.5. A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente
cancele o Registro de Preços do licitante e/ou aplique outras penalidades previstas nos
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93.

3.6. Contra a aplicação das penas definidas nas letras “a”, “d” e “c” do subitem 3.2.2. desta
clausula, caberá recurso a ser interposto no prazo de 05 dias úteis, contados da data da
intimação do ato e dirigido ao Presidente da Comissão Municipal de Licitação. O recurso
deverá ser entregue à Comissão Municipal de Licitação, da contratante, que terá 05 (cinco)
dias úteis para instruí-lo com relatório das próprias razões. Antes e nesse mesmo prazo, a
Comissão poderá reconsiderar e prover o pedido.

IV – DOS PREÇOS

4.1. O preço ofertado palas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o
especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão para
Registro de Preços nº ___/2017.

4.2. Em cada fornecimento de equipamento decorrente desta Ata, serão observadas,
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de
Preços nº ___/2017 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

V – DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Da forma: Os bens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário a
manutenção da prestação de serviços da municipalidade, em atendimento às requisições
expedidas pelas Secretarias Municipais, assinadas pelo responsável, sendo que as entregas
deverão obedecer ao respectivo cronograma.

5.2. Local de entrega: Conforme indicação na Autorização de Fornecimento, conforme
necessidades das Secretarias Municipais.

5.2. Prazo: A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega,
será fornecida a empresa, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 20 (vinte) dias
para início do fornecimento.

5.3. O prazo de entrega dos equipamentos deverá ser de, no máximo, 20 (vinte) dias
corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho correspondente.

15.5. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pelo contratante:

c) Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega.

d) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis da data do recebimento provisório.

5.4. O aceite ou aprovação do equipamentos pela Contratante não exclui a
responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou
qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I do edital,
verificadas posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no Art. 18
da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

5.5. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de
qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:

5.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 07 (sete) dias,



contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente;

5.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 07 (sete)
dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente.

5.6. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor pública municipal, Sr.(a).
_______________, portador da Cédula de Identidade (RG) nº. _________, e do Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º _____________,
designada a atuar na função de Gestor do Contrato.

VI – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem e ou serviço,
mediante emissão de Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado
Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para
tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de
Contabilidade, no prazo de até dez dias úteis.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

6.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou
recebimento em carteira.

6.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos produtos contidos no
empenho.

6.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s)
empresa(s) contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues,
conforme disciplina a Portaria CAT n°162/2010.

VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas exigidas
por este edital, Anexo I e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de serem
rejeitados os itens irregulares;

7.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual e
Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.



7.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame,
salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.

7.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às
suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada.

7.8. Os equipamentos entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele
pertinente e as exigidas no edital.

7.9. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão
constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de
fabricação e ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração.

VIII – DAS DIPOSIÇÕES FINAIS

8.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão para registro de Preços nº ________, e seus anexos,
as propostas das empresas...................................., classificadas em 1º(s) lugares,
respectivamente, no certame supra numerado.

8.2. Fica eleito o Foro de Assis, SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

8.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/02 e demais
normas aplicáveis.

Tarumã __ de ________ de 2017.

OSCAR GOZZI
PREFEITO MUNICIPAL

NOME DA EMPRESA
REPRESENTANTE LEGAL – RG, CPF

Testemunhas:

1.__________________________
Sandra Regina de Almeida Moura
RG nº 25.497.743-1 SSP/SP

2.___________________________
Louise Caroline G. C. Prado
RG n° 001.523.129 SSP/MS



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES



MODELO DE DECLARAÇÕES

D E C L A R A Ç Ã O (fora do Envelope)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2017 – Pregão Eletrônico nº. ___/2017, sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente aos requisitos de habilitação, e que somente entregará envelopes contendo a

“PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2017.

________________________________
Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº. documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O (credenciamento)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2017 – Pregão Eletrônico nº. ___/2017, sob as penas da Lei, que a sobredita

empresa se enquadra perfeitamente nos exatos termos do artigo 3º da Lei Complementar n°.

123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portando, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório, conforme disposição contida no

item 3, do presente Edital.

DECLARO, outrossim, que a empresa não está

enquadrada em qualquer impedimento previsto no artigo 3º, parágrafo 4º, da LC n.º 123/06.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2017.

________________________________
Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O (envelope Documentação)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2017 – Pregão Eletrônico nº. ___/2017, sob as penas da Lei, que inexistem

fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se fazem,

até o presente momento, satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº. 8666/93 e

suas posteriores alterações.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2017.

________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador

Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O (envelope Documentação)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo
Licitatório nº. ___/2017 – Pregão Eletrônico nº. ___/2017, para fins do disposto no inciso V do
artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Declara também que atende às normas relativas à
saúde e segurança do trabalho, para fins do determinado no parágrafo único, art. 117,
Constituição do Estado de São Paulo.

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem
como Sócio, Representante, Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa
condenada por crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito
de raça, cor, sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou
impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro critério
discriminatório para a admissão ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos
termos da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99.

___________, _____ de ________ de 2017.

_______________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2017 – Pregão Eletrônico nº. ____/2017, sob as penas da Lei, que cumpre e

está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância

do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2017.

________________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR (envelope documentação)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão

social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.

___________, _____ de ________ de 2017.

________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador

Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



MODELO DE PROCURAÇÃO

Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na

rua ........................................................, na cidade de ..........................., portador da

RG ............................. e CPF............................................, venho por meio desta, nomear o

Senhor(a)......................................................, portador do RG...................................., residente a

rua............................................................., nº...............,como meu bastante procurador, para o

fim especial de representar a empresa ............................................................, situada a rua

(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado

de ...................................., CNPJ....................................... e Inscrição

Estadual............................................., junto a Prefeitura Municipal de Tarumã, SP, no edital de

Licitação................., Modalidade Pregão, nº. ........, para efetuação de lances de preços e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima

citada, inclusive para assinatura da Ata de Registro de Preços.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

____________________ de ___________ de 2017.

__________________________

Assinatura
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